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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 858 , DE 1981 

(DO SR . OCTACíLIO QUEIROZ) 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de mu 
, 

seologo . 

(As COMIssDES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE EDU­

CAÇÃO E CULTURA E DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCI­

AL) 

.... 
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. . . PROJETO DE LEI N9~ DE 1981 

Dispõe sobre a regulamen-

tação da profissão de mu-

-seologo . 

.. 
• (Do Deputado OCTACILIO 

QUEIROZ) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O exercício da profissão de Museó logo, com as 

atribuições estabeiecidas nesta lei, só será permitido: 

'. I - Aos diplomados e titulares de graduação ou pósgradua-

- , 
çao, no Brasil, por Faculdades, Escolas e Cursos de nlvel superior, 

oficiais ou oficialmente reconhecidos~ 

11 - aos diplomados por escolas estrangeiras de Museologi-

a reconhecidas pelas leis do país de origem e cujos diplomas hajam 

sido revalidados no Brasil, de acordo com a l e gislação vigente ; 

111 - aos que, embora não habilitados nos termos dos itens 

anteriores, contem, pelo menos, cinco anos de atividades nos cam-

pos profissionais de Museologia. 

Art. 29 são atribuições do Museólogo a s ati--
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vidades de planejamento, organização, direção e supervisão dos 

serviços t~cnicos de instituiç6es culturais federais, estaduais; 

municipais e particulares concernentes às mat~rias e atividades 

seguintes: 

a) ensino de Museologia; 

b) fiscalização~e estabelecimentos de ensi­

no de Museologia reconhecidos, equiparados ou em vias de equipa-
-raçao; 

c) administração e direção de Museus; 

d) serviços de consultoria e assessoria; 

e) levantamento, coleta, tombamento, catalo­

gação, fichamento, estudo, pesquisa, identificação, classifica­

ção, preservação, conservação, exposição e salvaguarda dos bens 

culturais do País; 

f) utilização de bens culturais com objeti­

vo educativo-cultural; 

g) perícias destinadas a apurar valor histó­

rico, artístico ou científico e autenticidade de objetos museoló 

gicos. 

Art. 39 O exercício da profissão de Museólo 

go depende de registro na Delegacia Regional do Trabalho do Mi­

nist~rio do Trabalho. 

Art. 49 Não será permitido o exercício da 

profissão de Museólogo aos concluintes de cursos resumidos, sim­

plificados ou intensivos, de f~rias, por correspondência ou avul 

sos. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposiç6es em contrá 

rio. 

GER 20 .01 .0050.5 
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JUSTIFICAÇÃO 

Há quase vinte anos teve início a luta dos 

museólogos pelo reconhecimento de sua profissão. 

Embora a formação desses técnicos date de 

1932, só existem no País três instituições de nível superior de­

dicadas ao ensino da Museologia, uma na Bahia e duas no Rio de 

Janeiro. Os profissionais formados anualmente são, portanto,pou 

cos em relação à necessidade do mercado. Na verdade, podemos di 

zer que são poucos abnegados que lutam anonimamente para conser­

var nossas riquezas. 

Não se aceita mais, hoje,a concepção de mu­

seu como lugar onde são guardadas velharias à espera de intelec­

tuais ou de alguns raros curiosos. 

O Brasil, possuidor de imenso património cul 

tural, tem vários museus, porém, em sua grande maioria 

dos. Esta realidade se deve tanto à falta de recursos 

pessoal qualificado. 

mal ativa 

como de 

processo 

O acervo museológico deve ser integrado 

educacional e cultural do povo de forma dinâmica e 

museólogo tem conhecimentos para realizar essa integração. 

no 
-so o 

Há de se reconhecer o esforço que os dirigen 

tes de museus envidam no sentido de conseguirem cumprir sua mis­

são, apesar da escassez de recursos humanos e financeiros. 

A atuação de pessoal não habilitado na -area 

GER 20.01 .0050.5 
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específica do museólogo acarreta prejuízos imensuráveis à 
~ 

Memo-

ria Nacional. A falta de conhecimento do valor histórico ou ar-

tístico dos objetos expõe os mesmos a constantes e 

riscos. 

crescentes 

Ao apresentarmos este projeto pretendemos fa 

zer justiça a uma classe que se dedica ao estudo, conservação e 

divulgação dos bens que formam o patrimônio cultural brasileiro. 

Por esta razão, esperamos que receba o apoio dos ilustres 

bros desta Casa. 

mem-

Sala das Sessões, em J- 51 de junho de 19 81 

Deputado OCTAClLIO QUEIROZ 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I . RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 4 85 8 , DE 1981 

Dispõe sobre a regulamen 
tação da profissão de museólogo~ 

Autor: Dep. OCTAC1LIO QUEIROZ 

Relator: Dep. JAIRO MAGALHÃES 

Através do projeto de lei acima ementado, o 

ilustre Deputado Octacilio Queiroz determina que o exercicio da 

profissão de museólogo só será permitido aos portadores de diplo 

mas de cursos oficialmente reconhecidos ou revalidados no BrasiL 

no caso de diplomados em escolas estrangeiras, e, ainda, aos que, 

embora não habilitados, tenham e xercido a profissão por um perio 

do de, no minimo, cinco anos. 

O art. 29 do projeto define as atribuiçõesdo 

museólogo, a serem exercidas em instituições culturais federais, 

estaduais, municipais e particulares. 

O exerci cio dessa profissão dependerá de re­

gistr o na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Traba­

lho e será vedado aos concluintes de cursos resumidos, simplifi­

cados ou intensivos, de férias, por correspondência ou avulsos. 

Ao apresentar este projeto, pretendeu o au-

GER 20.01.0050.5 
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tor fazer justiça a urna classe que se dedica ao estudo, conserva 

ção e divulgação dos bens que formam o patrimônio cultural brasi 

leiro e que há vinte anos luta pelo reconhecimento de sua profi~ 
-sao. 

o projeto foi distribuído às Comissões de E­

ducação e Cultura e de Trabalho e Legislação Social, que deverão 

apreciar o seu mérito. Cabe à Comissão de Constituição e Justi­

ça opinar sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e de técnica legislativa. 

Determina o art. 89, XVII, b, da Constitui­

ção Federal, que "compete à União legislar sobre direito do tra­

balho". Encontrando-se entre as atribuições do Poder Legislati­

vo a de "dispor sobre todas as matérias de competência da União" 

(art. 43) e não estando estando entre as de iniciativa exclusiva 

do Poder Executivo (art. 57) concluímos que o projeto é constitu 

cional. Não contrariando nenhum princípio de Direito e tendo si 

do formulado em boa técnica legislativa, somos de parecer que de 

ve ser aprovado. 

II . VOTO DO RELATOR 

Ante o e xposto, votamos pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

n9 4 858, de 19 81. 

Sala da Comissão, em ,g de agosto de 19 81 

- Re 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- . narla, 

dade e 

PROJETO DE LEI N9 4.858, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridici 

técnica legislativa do Projeto de Lei n 9 4.858/81, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afrísio Vieira Lima - Presidente, Altair Chagas, Antô 

nlO Dias, Antônio Mariz, Bonifácio de Andrada,Christiano Dias 

Lopes, Djalma Marinho, Edgard Amorim, Francisco Benjamim,Fran 

cisco Rossi, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, 

Jorge Cury, Nelson Morro, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, péri 

cles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Roque Aras e Tarcísio Delga 

do. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 1981 

I-"--~' 

AFRIsIO VIEIRA 

Presidente 

Relator 

/sms 
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COM I SSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Oficio n9 It r /82 Brasilia, 3 de malO Ae 1982. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 124, § 59, do Regimento In­
terno da Câmara dos Deputados, e na condição de Relator do 
Projeto de Lei n9 4.858/81, de autoria do Sr. Deputado Octa­
cilio Queiroz, que IIregulamenta o exercicio da profissão de 
Museõlogo, e dã outras providências ll

, solicito a Vossa Exce-
1 ê n c i a que s e j a a n e x a d o a o me s m o o P r o j e to d e L e i n 9 5.654/81 , 
de autoria do Sr. Deputado Alvaro Valle, por se tratar de m~ 
teria anãloga, a fim de que seja oferecido parecer em conju~ 

to. 
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência pr~ 

testos de elevada consideração. 

A Sua Excelênc i a o Senhor 
Deputado NELSON MARCHEZAN 
MO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

LO~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Projeto de Lei nQ 4.858, de 1981 
~ -"Dispoe sobre a regulamentaçao , 

de museologo" 

Autor : Deputado OCTACILIO QUEIROZ 

Projet o de Lei nQ 5 . 654 , de 1981 
... ... ~ 

II.Dispoe sobre a regulamentaçao da profissao , 
de museologo" 

A u t o r : D e p u t a do A L VA R O V A L L E 

RELATOR : DE PUTADO ROMULO GALVÃO 

RELATÓRIO 

A regulamentação da 

medidas malS reclamadas por 

~ , 
profi s sao de Museologo tem sido uma das 

... 
quantos se interessam pela preservaçao 

~ 

e divulgaçao da cultura nacional . 

Embora as primeiras tentativas nesse sentido remontem a 1963 , 
'.' . somente agora a materla e formallzada perante o Congresso Nacional , 

• 
através dos Projetos de autoria do Deputado Octacilio Queiroz ( p r . 4858 , 

de 24 de junho de 1981) e do Deputado Alvaro Valle (pr . 5654 , de 23 de 

novembro de 1981) . 

A medida legisla ti va foi precedida de amplos estudos e debates 
, ~ . -por parte dos orgaos especializados , especialmente as Assoclaçoes de - ~ Museologia, nao somente a Associaçao Brasileira de Museologia , da qual 

~ 

recebemos valiosa colaboraçao , relacionada principalmente com o Projeto 
~ 

do Deputado Alvaro Valle , mas igualmente das As sociaçoes Regionais . Den-
~ ... 

tre estas , merece especial ~ mençao a Associaçao Baiana de Museologia , que 

forneceu a este Relator uma visão integrada e global sobre a matéria , co ­

mo resultado de congresso de âmbito Macional que patrocinou e do conti -... 
nuado estudo e intere s se de su a d~~eçan ~ associados . 

~ 

Nos termos regimentais e em funçao da 
... 

cronologia de apresentaçao , 

o Projeto 

nº 4 . 858 , 

nº 5 . 654 , de a utoria do Dep . Alvaro Valle , foi anexado ao de 

anteriormente apresentado pelo Dep. Octac{lio ~Queiroz . 
- ~ Apreciando cada um deles , a Comissao de Constituiçao e Justiça 

deliberou no sentido de que atendem os preceitos de constitucionalidade , 
, 

juridicidade e boa tecn i ca legislativa . 

A nível desta Comissão de Educação e Cultura, serão apreciados 

GER 20.01.0050.5 
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... 
em conjunto , tendo em vista a anexaça o • 

oos 
PARECER 

o grande esforço feito ultimamente no Brasil em favor da pre ­

servação da memória nacional confirma a existência , na sociedade , de 

espaço próprio para o exercicio das atividades profissionais especi ­

ficas do especialista em museus , possivelmente a instituição malS cen -
... 

. trai e eficiente , em suas multiformes a t ribuiçoes , nesse processo de 
fortalecimento da cultura brasileira • 

... 
Com efeito , a instituiçao do Museu afasta - se cada vez malS de 

... , 
uma co n c e p ç a o e s ta t i c a , d e na t u r e z a e x p o s i t i va , pa r a a tua r , c o m o vem 

fazendo , como agente de desen volvimento educativo - cultural e inspira -
, , ... 

dor de praticas administra t ivas adequadas , visando a preservaçao do 

patrimônio histórico , artistico e cientifico do Pais • 
... 

Para tanto , faz - se mister a colaboraçao institucionalizada do 

especialista , objeti vo que ora se pretende alcançar com a regulamen-- - , -taçao da profissao de Museologo , , dotado de formaçao adequada e pre -

paro especifico . 

o próprio Congresso Nacional , ao in vestigar a nivel 

Parlamentar de Inquérito a situação do patrimônio cultural 

... 
de Comissao 

brasileiro , 

constatou a insuficiência de r ec ursos humanos especializados na refe ­

rida área , ao lado de outras importantes conclusões . A regulamentação 

ta da profissão representará por cert o valioso estimulo para a supressão 

dessa deficiência . 

O curriculo . minimo do Curso de Mu seologia foi fixado pelo Con ­

selho Federal de Educação , como de nivel superior , acha n do - se em fun ­

cionamento , ao que estamos informados, um curso na Universidade Fede ­

ral da Bahia e dois no Rio de J aneiro . 
... 

Ao concluirmos favoravelmente a elaboraçao deste parecer , ten -

do em v ista a existência de dois projetos , acrescidos de outras contri 
... ... 

buiçoes deles nao constantes mas que consideramos igualmente pertinentes , 

optamos por recomendar a aprovação da matéria de forma consolidada em 
, 

um so documento . 

GER 20.0 1.0050.5 
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VOTO 

... ... 
Votamos pela aprovaçao, com adoça0 das emendas conssubstan-

ciadas no substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em '3 O ~ J~ k (38;).-

• 
tado ~~LVÃO 

Relator 

• 

• 

• 

GER 20.01.0050,5 
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Projeto de Lei nº 4 . 858 , de 1981 
~ 

"Dispoe sobre a regulamentaça~~~'TJ 
~ , 

fissao de Museologo" 

Autor : Deputado OTACILIO QUEIROZ 

Projeto de Lei nº 5 . 654 , de 1981 - ~ "Dispoe sobre a regulamentaçao da pro -
~ , 

fissao de Museologo " 

Autor : Deputado ALVARO VALLE 

SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR : DEP . R~MULO GALVÃO 

Art . lº - O desempenho das atividades de museologia , em _qualquer, de 
suas modalidades , constitui objeto da profissao de Museolo ­
go, regulamentada por esta lei . 

Art . 2º - O exercicio da profissão de Museólogo é privativo : 

I - Dos diplomados em Bacharelado ou Licenciatura Plena em 

Museologia , por cursos ou escolas reconhecidos pelo Mi -
, .... 

nisterio da Educaçao e Cultura; 

11 - Dos diplomados em Museologia por escolas estrangeiras re­

conhecidas pelas leis do Pais de orlgem , cujos titulos t~ 
~ 

nham sido revalidados no Brasil , na forma da legislaçao; 

111 - Dos diplomados em outros cursos de ni vel superior que na 

data desta lei 

de atividades 

va do . 

contem pelo menos cinco anos de exercício 
, 

tecnicas de Museologia , devidamente compro -

§ ~nico - A compro vação a que se refere o inciso 111 dever~ ser feita no 

prazo de três anos a co ntar da vigência desta lei , perante os 

Conselhos Regionais de Museologia , aos quais compete decidir 

sobre a sua va lida de . 

Art . 3º - são atribuições da profissão de Museólogo : 
, 

I - ensinar a materia Museologia , nos seus di versos conte~dos , 

em todos os graus e níveis, obedecidas 
~ 

as prescriçoes le -

gals; 

11 - planejar , organizar , administrar , dirigir ?e supervisionar 
.... , 

os museus , as exposiçoes de carater educativo e cultural , 

GE R 20.01.0050.5 
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( 

nos 
os ser viços ed uca t ivos e ati vidades c u lturais Muse u s 

~ 

e de instituiçoes afins ; 

111 - execútar todas as atividades concerne n tes ao fu n ciona ­

mento do s museus ; 

IV - solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro 

em instrumento específico ; 

V - coletar , conser var , preser var e divulgar o acervo museo -
, , 

10glCO ; . -... 
VI - pla nejar e executar ser vlços de ide n tificaçao , classifi -

cação e dadastrame nto de be n s culturais ; 

VII - promover estudo s 

VIII - definir o espaço 

e pesquisas 
, 

museologico 

, 
sobre acer vos museolog i co s ; 

, ~ 

ade quado a aprese n taçao e 
~ 

guarda das coleçoes ; 
,... . 

IX - informar aos orgaos competente s sobre o de s locamento lrre -
( 

gular de bens culturais , dentro do Pal s ou para o ext e rior ; 
, 

X - dirigir , chefiar e admini s trar os setores tec n icos de mu -
... I ~ 

seologia nas instituiçoe s governamentais da administraçao 

direta e indireta , bem como em órgãos particulares de idên ­

tica finalidade ; 
, 

XI - prestar ser viços de co n sultoria e assessoria na area de ' 

museologia ; 

XII - realizar perícias destinadas a apurar o valor histórico , 

artístico ou científico de bens museológicos , bem como s ua 

autenticidade ; 

XIII - orientar , supervisio nar e executar programas de treinam e n-
~ , .. 

to , aperfeiçoame nto e especializaçao de pe s soal das areas 
~ 

de Museologia e Mu se o grafia , como ati vida des de exte n sao ; 

XIV - orientar a realização de seminários , colóquios , concurso s , 

de ~ mbito nacional ou i n ter nacio nal , e .de outras 
... 

expo siçoes 

ati vidades 
, , 

de cara t er museologico , bem como n elas fazer - se 

represe ntar ; 

GER 20.01 .0050.5 
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nos 
Art . 4Q - Para o provimento e exercício de cargos e funções tecnicas 

~ , 
de Museologia na Admini straçao Publica Direta e Indireta e 

, , - , 
nas empresas privadas , e obrigatoria a condiçao de Museolo -

go , nos termos definidos na presente lei . 

§ único - A condição de Museólogo não dispensa a prestação de concurso , 
~ 

quando exigido para pro vime n to do cargo ou funçao . 

, - - , Art . 5Q - Sera exigida , igualmente , a comprovaçao da condiçao de Museo -
, 

logo na pratica dos atos de assi natura de contrato , termo de 
~ 

posse , inscriçao em concurso , pagamento de tributos exigidos 
( . -para o exerClClO da profissao e desempenho de quaisquer fun -

~ 

çoes a ela inerentes . 
~ 

Art . 6Q - Fica autoriza da a criaçao do Conselho Federal e dos Conselhos 
, , ~ 

Regionais de Museologos , como orgaos de registro profissional 

e de fiscalização do exercício da profissão , dentre outras 
~ , 

atribuiçoes cabiveis . 

Art . 7Q - O Conselho Federal de Museologia , com sede em Brasília - DF ., 

GE R 20.01.0050.5 

, 
tera por finalidade : 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos orga n izados pelos Conselhos 

R egi o na i s; 

c) deliberar sobre quaisquer dú vidas suscitadas pelos Conse ­

lhos Regionais , adotando as providências necessárias à 
~ 

homoge neidade de orientaça o dos ser v iços de museologia ; 

d) julgar , em última instância, os recursos sobre as delibe -
~ 

r a ç o e s do s C o n seI h o s R e g io n a i s ; 

e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e , periodi -
~ 

camente , a relaçao dos profissionais registrados ; 

f) expedir as resoluções que se tornem necessárias para a 
~ ~ 

fiel interpretaçao e execuçao da presente 

g) propor a modificação da regulamentação do 
-, , . 

profissao do museologo , quando necessarlo ; 

lei -, 
, . 

exerClClO da 
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§ único -

, 

h) deliberar sobre o exerc{cio de 
O O ~ ~\,( < 

a 
, 

especialidade do museologo, nos casos de conflito 

d e co m p e t ê n c i a ; 

i) convocar e realizar, periodicamente, congressos para 

estudar, debater e orientar assuntos referentes 

profissão; 

.. 
a 

, 
j) estabelecer criterios para o funcionamento dos museus, 

". \ "'-I, 
dando enfase a sua dimensao pedagogica; 

l)propugnar para qu e os museus adotem as técnicas museo­

lógicas e museográficas sugeridas pelo ICOM e/ou re-
, . 

conhecidas pelo proprlo Conselho Federal de Museolo-

g la. 
, 

Cabe ao Conselho Federal de Museologia fixar o numero e üu-

risdição dos Conselhos Regio nai s de Museologia. 

-Art . 8º - Os Conselhos Regionais de Museologia terao as seguintes atri-
~ 

bui çoes: 

a) efetuar o registro dos profissionais e expedir carteira 

pro f i s s i o na 1 ; 
~ ~ 

b) julgar reclamaçoes e representaçoes escritas acerca dos 

serviços de registro e das infrações deste lei; 

c) fiscalizar o exerc{cio da profissão, impedindo e punindo 

as infrações à lei, bem como enviando às autoridades com-
, . 

petentes relatorlos documentados sobre fatos que apurem 

e cuja solução não seja de sua competência para decidir; 

d) publicar relatórios anuais dos seus trabalhos e, periodi -
~ 

camente, relaçao dos profissionais registrados; 

e ) organizar o 

do Cons elho 

regimento interno , submetendo -o 

Federal de Museologia; 

.. ~ 

a aprovaçao 

f) apresentar sugestõe s ao Conselho Federal de Museologia; 

g) 
~ ~ 

admitir a colaboraçao das Associaçoes de Museologia, nos 
, 

casos das materias mencionadas nas letras anteriores des -

te artigo; 

) 
~, 

h julgar a concessao dos tltulos para enquadramento na ca-
, 

tegoria profissio nal de Museologo. 

Art. 9º - O Conselho Federal de Museologia compor-se-á de brasileiros 
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natos ou naturalizados que satisfaçam as 

lei e terá a seguinte constituição : 

a) seis membros efetivos, eleitos em assembléia constituida 

por delegados eleitorais de cada Conselho Regional , que 
~ 

elegerao um deles como seu Presidente ; 

b) seis suplentes eleitos juntamente com os membros efetivos . 

§ lÇ - Dois terços , pelo me n os , dos membros efetivos , assim como dos 

membros suplentes , serão necessariamente bacharéis em Museolo -
~ 

gia , salvo nos casos em que nao hou ver profissionais habili -
, 

tados em nume r o suficiente . 

§ 2º - O 

3 

, , . 
numero de Conselheiros Federais podera ser ampllado de malS 

(três) , medi ante resolução do próprio Conselho . 

Art . 10º - Constitui receita do Conselho Federal de Museologia : 

a) 25% (vinte e Clnco por cento) da renda bruta dos Conselhos 
, . . -Regionais de Tecn lcos em Museologla , exceto as doaçoes , le-

~ 

gados ou subvençoes; 

b) doações e lagados ; 

c) sub v e n ç ã o do s G o v e rn o s F e dera 1 , E s t a d u a i seM uni c i p a i s , ou 
~ 

de empresas e instituiçoes privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais . 
..., 

Museologia serao constituidos de A r t • IH - O s C o n seI h o s R e 9 i o na i s de 

s e i s (6) m em b ro s e f e t i vo s e de seis (6 ) suplentes , escolhidos 

por eleições di retas entre os profissionais regularmente re ­

gistrados . 

§ lº - Os componentes do primeiro Conselho a ser organizado serão es-
~ 

colhidos por de legad os das Escolas e cursos e pelas Associaçoes 

de Museologia . 

§ 2º - A escolha do Presidente far - se - á da mesma forma estabelecida 
, ~ 

para o o rgao federal . 
, 

A r t • 12 º - A r e c e i t a dos C on se 1 h o s R e 9 i o n a i s de T e c n i c o sem M use o lo 9 i a 
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b) rendimen t o s patrimoniais; 

c) doações e lagados; 

d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Estaduais 

e Municipais e de empresas e instituições privadas; 

e) provimen t o das multas aplicadas; 

f) rendas eventuais. 

Art. 13º - Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais de Museologia ser~o de 3 (tr~s) anos, permitida 
-a reeleiçao; 

§ 
, -

lº - Anualmente, f ar-se-a a renovaçao de um terço dos membros 

do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais; 

§ 
, ~ 

2º - Para fins do paragrafo anterior, na primeira eleiçao dos 

membros dos Conselhos Federal e Regionais, dois deles te­

r~o mandatos de l(um) ano, 2 de dois anos e 2 de tr~s anos. 
, 

Art. 14º - A carteira de registro servira de prova para fins 

de identidade e 

de exer-

cício profissiom 1 e de documento 
, , 

t era fe 
, 

em todo o te r ritorio nacional; 

Art. 15º - Ser~o obriga t oriamente registrados nos Conselhos Regionais 

de Técnicos em Museologia as empresas, entidades e escritó-
, 

rios tecnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades 

técnicas de Museologia, nos termos desta lei; 
~ ..... 

Art. 16º - As penalidades pela infraçao das disposiçoes desta lei se-

rão disciplinadas no Regimento Interno dos Conselhos; 

Art. 17º - Os Sindicatos e Associações Profissionais de Museólogos 

cooperarão com os Conselhos em todas as atividades concer-
,_ rol, 

nentes a divulgaçao e aprimoramento da profissao de Museo. 

logo; 
, 

Art. 18º - Ate que sejam instalados os Conselhos Federal e Regionais 

de . M u s eo lo g i a, o r e g i s t ro p r o f i s s i o n a 1 
, , ..... 

sera feito em orgao 
, 

competente do Ministerio do Trabalho; 

§ único Após o início de funcionamento dos Conselhos, neles dever~o 
, , 

inscrever-se todos os MuseQ~ogos, mesmo aqueles ja registra-

dos na forma deste artigo; 
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, 
Art. 19Q - Esta Lei sera regulamentada 

"" data da sua publicaçao. 

, "" 
Art. 20Q- Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicaçao, 

"" , revogadas as disposiçoes em contrario. 

5a la da Comi ssã o, em 3 O de. J~ d..e. I '5?l~ . 

• 

• 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 30 de junho de 1982, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO, com SUBSTITUTIVO, do Projeto de 

Lei n9 4.858/81, d6 Sr. OctacIlio Queiroz, e do Projeto de 

Lei n9 5.654/81, do Sr. Alvaro Valle, ane xado ao 19, que "dis 

põem sobre a regulamentação da profissão de museólogo", nos 

termos do parecer do Relator, Sr. Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Ly ­

gia Lessa Bastos, Presidente; João Faustino, Vice-Presidente; 

Braga Ramos, José Torres, A.H. Cunha Bueno, DarcIlio Ayres, 

João Herculino, Luiz Baptista, Alcir Pimenta, Rômulo Galvão , 

Bezerra de Melo e Carlos Sant' Ana. . 

GER 20.01 .0050.5 
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LYGIA LESSA BASTOS 
Presidente 

) 
/ 

G l, 
ROMULO GALVÃO 

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AOS PROJETOS 

4.858/81 E 5.654/81. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O desempenho das atividades de muse 

ologia, em qualquer de suas modalidades, constitui objeto da 

profissão de Museólogo, regulamentada por esta lei. 

Art. 29 - O exercício da profissão de Museólo 
-go e privativo: 

I - dos diplomados em Bacharelado ou Licencia 

tura Plena em Museologia, por cursos ou escolas reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e Cultura; 

11 - dos diplomados em Museologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do l.Faís de origem, cujos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis­

lação; 

111 - dos diplomados em outros cursos de nível 

superior que,na data desta lei, contem pelo menos ~inco) anos 

de exercício de atividades técnicas de Museologia, devidamen­

te comprovado. 

Parágrafo Onico - A comp rovação a q ue se refe 

re o inciso 111 deverá ser. feita no prazo de3~ré~ anos a con­

tar da vigéncia desta lei, perante os Conselhos Regionais de 

Museologia, aos quais compete decidir sobre a sua validade. 

Art. 39 - são atribuições da profissão de Mu-

seólogo: 

I - ensinar a matéria Museologia, nos seus di 

versos conteúdos, em todos os graus e níveis, obedecidas as 

prescrições legais; 
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II - planejar, organizar, 

e supervisionar os museus, as exposições de 

e cultural, os serviços educativos e atividades culturais dos 

Museus e de instituições afins; 

III - executar todas as atividades concernentes 

ao funcionamento dos museus; 

IV - solicitar o tombamento de bens culturais e 

o seu registro em instrumento especifico; 

V - coletar, conservar, preservar e divulgar o 

acervo museológico; 

VI - planejar e executar serviços de identifica 

ção, classificaçã o e cadastramento de bens culturais; 

VII - promover estudos e pesquisas sobre acervos 

museológicos; 

VIII - definir o espaço museológico adequado 

apresentação e guarda das coleções; 

-a 

IX - informar aos órgãos competentes sobre o 

deslocamento irregular de bens culturais, dentro do Pais ou 

para o exterior; 

X - dirigir, chefiar e administrar os setores 

técnicos de museologia nas instituições governamentais da ad­

ministração direta e indireta, bem corno em órgãos particula­

res de idêntica finalidade; 

XI - prestar serviços de consultoria e assesso­

ria na área de museologia; 

XII - realizar perícias destinadas a apurar o va 

lor histórico,artístico ou científico de bens 

bem corno sua autenticidade; 

museológicos, 

XIII - orientar, supervisionar e executar progra­

mas de treinamento, aperfeiçoamento e especialização de pesso 

ai das áreas de Museologia e Museografia, corno atividades de 

extensão; 
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XIV - orientar a realização de 

quios, concursos , exposições de âmbito nacional ou internacio 

nal, e de outras atividades de caráter museológico, bem como 

nelas fazer-se representar. 

Art. 49 - Para o provimento e exerclcio de 

cargos e funções técnicas de Museologia na Administração Pú­

blica Direta e Indireta e nas empresas privadas, é obrigató­

ria a condição de Museólogo, nos termos definidos na presente 

lei. 

Prágrafo Único - A condição de Museólogo -nao 

dispensa a prestação de concurso, quando exigido para provi­

mento do cargo ou função. 

Art. 59 - Será exigida, igualmente, a compro­

vação da condição de Museólogo na prática dos atos de assina­

tura de contrato, termo de poss~ inscrição em concurso, paga 

mento de tributos exigidos para o exerclcio da profissão e de 

sempenho de quaisquer funções a ela inerentes. 

Art. 69 - Fica autorizada a criação do Conse­

lho Federal e dos Conselhos Regionais de Museólogos, como ór­

gãos de registro profissional e de fiscalização do exerclcio 

da profissão, dentre outras atribuições cablveis. 

Art. 79 - O Conselho Federal de 

com sede em BrasIlia-DF, terá por finalidade: 

Museologia, 

a) organizar o seu regimento interno; 

b)aprovar os regimentos internos organizados 

pelos Conselhos Regionais; 

c) deliberar sobre quaisquer dúvidas suscita­

das pelos Conselhos Regionais, adotando as providências neces 

sárias à homogeneidade de orientação dos serviços de museolo­

gia; 

d) julgar, em última instância, os 

sobre as deliberações dos Conselhos Regionais; 
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e) publicar o relatório anual dos 

lhos e, periodicamente, a relação dos profissionais registra­

dos; 

f) expedir as resoluções que se tornem neces­

sárias para a fiel interpretação e execução da presente lei; 

g) propor ~ modificação da regulamentação do 

exercicio da profissão do museólogo, quando necessári , ; 

h) deliberar sobre o exercicio de atividades 

afins à especialidade do museólogo, nos casos de conflito de 

competência; 

i) convocar e realizar, periodicamente, con-

gressos para estudar, debater e orientar assuntos referentes 

à profissão; 

j) estabelecer critérios para o funcionamento 

dos museus, dando ênfase à sua dimensão pedagógica; 

1) propugnar para que os museus adotem as téc 

nicas museológicas e museográficas sugeridas pelo ICOM e/ou 

reconhecidas pelo próprio Conselho Federal de Museologia. 

Prágrafo Único - Cabe ao Conselho Federal de 
g,.... 

Museologia fixar o número e vrurisdição dos Conselhos Regio-

nais de Museologia. 

Art. 89 - Os Conselhos Regionais de Museolo­

gia terão as seguintes atribuições: 

a) efetuar o registro dos profissionais e ex­

pedir carteira profissional; 

b) julgar reclamações e representações escri­

tas acerca dos serviços de registro e das infrações desta lei; 

c) fiscalizar o exercicio da profissão, impe 

dindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às auto 

ridades competentes relatórios documentados sobre fatos que 

apurem e cuja solução não seja de sua competência para deci­

dir; 
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d) publicar relatórios anuais 

lhos e, periodicamente, relação dos profissionais 

dos; 

registra-

e) organizar o regimento interno, submetendo-
- -o a aprovaçao do Conselho Federal de Museologia; 

f) apresentar sugestões ao Conselho Federal 

de Museologia; 

g) admitir a colaboração das Associações de 

Museologia, nos casos das matérias mencionadas nas letras an­

teriores deste artigo; 

h) julgar a concessão dos títulos para enqua­

dramento na categoria profissional de Museólogo. 

Art. 99 - O Conselho Federal de Museologia 

compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados que satisfa 

çam as exigências desta lei e terá a seguinte constituição: 

a) seis membros efetivos, eleitos em assem­

bléia constitu{ da por delegados eleitorais de cada Conselho 

Regional, que elegerão um deles corno seu Presidente; 

b) seis suplente~ eleitos juntamente com os 

membros efetivos. 

§ 19 - Dois terços, pelo menos, dos membros 

efetivos, assim corno dos membros suplentes, serão necessaria­

mente bacharéis em Museologia, salvo nos casos em que não hou 

ver profissionais -habilitados em numero suficiente. 

§ 29 - O número de Conselheiros Federais pode 

rá ser ampliado de mais 3 (três), mediante resolução do 

prio Conselho. 

-oro-... 

Art. 10 - Constitui receita do Conselho Fede­

ral de Museologia: 

a) 25 % (vinte e cinco por cento) da renda bru 

ta dos Conselhos Regionais de Técnicos em Museologia, 

as doações, legados ou subvenções; 
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b) doações e legados; 

c) subvenção dos Governos Federal, staduais 

e Municipais, ou de empresas e instituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os Conselhos Regionais de Museolo-

gia serão constituldos de 6 (seis) membros efetivos e de 6 

(seis) suplentes, escolhidos por eleições diretas entre os 

profissionais regularmente registrados. 

, § 19 - Os componentes do primeiro Conselho 
~ ,c<-,-,,-- t ~ !: .... _ 

ser o~g~i çao serao escolhidos por delegados das Escolas 

cursos e pelas Associações de Museologia. 

§ 29 - A escolha do Presidente far-se-á 

mesma forma estabelecida para o órgão federal. 

a 

e 

da 

Art. 12 - A receita dos Conselhos Regionais , 
de Técnicos em ' Museologia será constituida de: 

de estabelecida 

a) 75 % (setenta e cinco por cento) da anuida­

pelo Conselho Federal de Técnicos em\ Museolo­

gi~1' revalidada trienalmente; J 

b ) rendimentos patrimoniais; 

c) doações e legados; 

d) subvenções e auxIlios dos Governos Fede-

ral, Estaduais e Municipais e de empresas e instituições pri­

vadas; 

e) provimento das multas aplicadas; 

f) rendas eventuais. 

Art . 13 - Os mandatos dos membros do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais de Museologia serão de 3 

(três) anos, permitida a reeleição. 

§ 19 - Anualmente, far-se-á a renovação de 

um terço dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos Re-
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gionais. 

§ 29 - Para fins do parágrafo anterior, na 

primeira eleição dos membros dos Conselhos Federal e Regio­

nais, dois deles terão mandatos de 1 (um) ano, 2 de dois anos 

e 2 de três anos. 

Art. 14 - A carteira de registro servirá de 

prova para fins de exercicio profissional e de documento de 

identidade e terá fé em todo o território nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatoriamente registrados 

nos Conselhos Regionais de ~cnicos e , Museologia as empre­

sas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qual­

quer forma, atividades técnicas de Museologia, nos termos des 

ta lei, 

Art. 16 - As penalidades pela infração das 

disposições desta lei serão disciplinadas no Regimento Inter­

no dos Conselhos. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associações Profis­

sionais de Museólogos cooperarão com os Conselhos em todas as 

atividades concernentes à divulgação e aprimoramento da pro­

fissão de Museó l ogo. 

Art. 18 - Até que seJam instalados os Conse­

lhos Federal e Regionais de Museologia, o registro profissio­

nal será feito em órgão competente do Ministério do Trabalho. 

Parágrafo Único - Após o inicio de funciona­

mento dos Conselhos, neles deverão inscrever-se todos os Muse 

ólogos, mesmo aqueles já registrados na forma deste artigo. 
dp,- ,1:.o df> 

Art. 19 - Esta lei será regulamentada ~té 90 

(noventa)dias a contar da data da sua publicação. 

de sua 

Art. 20 -
_ W ..,A 

publicaçao evoga 

Esta lei entr::>~ em vigor na data 
• Q 'ti 

as as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1982. 

y I~ LE~Sf BASTOS 
Presl ente 

v Ao ,/ ...--t~ 
RvMULO GAINAO 

Relator 

GER 20.01 ,0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 20.01 .0050.5 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

oficio n9 I "\ /82 Brasilia, 3 de maio de 1982. 

J • • 

Senhor Presidente, 

. Nos termos do art. 124, § 59, do Regimento In­
terno da Câmara dos Deputados, e na condição de Relator do 

Projeto de Lei n9 4.858/81, de autoria do Sr. Deputado Octa­
cilio Queiroz, que "regulamenta o exercicio da profissão de 

Museõlogo, e dá outras providências", solicito a Vossa Exce-

1 ê n c i a que s e j a a n e x a d o a o me s m o o P r o j e to d e L e i n 9 5. 6 54/81 , 
de autoria do Sr. Deputado Alvaro Valle, por se tratar de m~ 
teria análoga, a fim de que seja oferecido parecer em conJu~ 
to. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência prQ 
testos de elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NELSON MARCHEZAN 
MO. Presidente da Câmara dos 
Nesta 

== /~~ /~/L--
Dep/tado RÔMüLO GA~VAO 

I 
/ 

Deputados 

._---_.-
- p';~::;:n:iado e l~O-}1 0(; . I .~~ 1 

À Coo rdenação O :jS Com ~t> <, õe s Pe rm1 . 1 
I 

r. entes . J ; 
I~ "" "" 1 I' 

L-____ -_· ____ ---~S-L L-R-L-:-R-'~--------
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CO~ISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

R E L A T R I O 

PROJETO DE LEI N9 4.858, DE 1981 

* Dispõe sobre a regulamentação 

da profissão de museólogo. 

AUTOR: Deputado OCTACILIO QUEIRrn 

RELATOR: Deputado ADHEMAR GHISI 

Mediante a submissão da presente proposta-de---

lei à apreciação de seus nobres pares, o Deputado Octacílio 

Queiroz objetiva disciplinar o exercício da profissão do 

Museólogo, permitimo exclusivamente: 

- os diplomados e titulares de graduação ou 

pósgraduação no Brasil, por Faculdades, Escolas e Cursos de 

nível superior oficiais ou oficialmente reconhecidos; 

- aos diplomados por escolas estrangeiras de 

Museologia reconhecidas pelas leis do país de origem e cUJos 

diplomas hajam sido revalidados no Brasil, de acordo com a le 

gislação vigente; 

-- aos que, embora nao habilitados nos termos 

dos itens anteriores, côntem, pelo menos, cinco anos de ativi 
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dades nos campos profissionais de Museologia. 

Suficientemente justificada, a iniciativa foi 

distribuida às Comissões de Justiça, de Educação e do Traba--

lho, tendo a primeira se manifestado, unanimemente, por sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, aco-

lhendo os termos do parecer do Relator, Deputado Jairo Maga-

lhães. 

Em seguida, ao 4.858/81 foi anexado o Projeto 

5.654/81, do Deputado Âlvaro Vale, por versar matéria idênti-

ca. Este último, da Comissão de Justiça recebeu também pare-

cer, sem divergência de um só voto, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, consoante recomendado pe-

lo Relator, Deputado péricles Gonçalves. 

Perante a Comissão de Educação e Cultura o Rela 

tor foi o Deputado Rômulo Galvão, que após detido estudo, pro 

cedeu à fusão das duas proposições, num Substitutivo que aque 

le órgão técnico aprovou à unanimidade. 

Neste órgão técnico avoquei o processo. 

:t: o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 
e 

Depois de meditada leitura e atenta análise dos 

textos dos dois projetos, atingi a conclusão de que no Substi 

M GER 6.07 



M 

CÂMARA DO S DEPUTADOS 

tutivo da Comissão de Educação os Museólogos ficaram devida- "------

mente amparados. 

teris": 

o art. 29 do Substitutivo preceitua, "ipsis lit 

Art. 29 - O exercício da profissão de Museólogo 

é privativo: 

I - dos diplomados em Bacharelado ou Licencia 

tura Plena em Museologia, por cursos ou 

escolas reconhecidos pelo Ministério da Educa­

ção e Cultura; 

11 - dos diplomados em Museologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do 

País de origem, cujos títulos tenham sido reva­

lidados no Brasil, na forma da legislação; 

111 - dos diplomados em outros cursos de nível 

superior que, na data desta lei, côntem 

pelo menos cinco anos de exercício de ativida­

des técnicas de Museologia, devidamente compro­

vado. 

Parágrafo único - A comprovação a que se refere 

o inciso 111 deverá ser feita 

no prazo de três anos a contar da vigência des­

ta lei, perante os Conselhos Regionais de Museo 

logia, aos quais compete decidir sobre a sua va 

lidade. 

Todavia, ao final do mês em curso, recebi uma 

carta da Presidente da Associação de Museólogos da Bahia, na 

R 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 04. 

qual me comunicava que, sob o patrocinio do Instituto Joaquim 

Nabuco, fora realizado em Recife, de 9 a 13 de agosto, o 19. 

Encontro de Museólogos do Norte e Nordeste, do qual participa 

ram profissionais de vários Estados do Brasil, inclusive Rio 

e são Paulo. E que durante os trabalhos do conclave foi apro 

vado o texto de uma Emenda ao mencionado Substitutivo, a fim 

de que, de seu art. 29 constasse referência expressa "aos di-

plomados em Mestrado e Doutorado em Museologia, por Cursos ou 

Escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação' 

e Cultura. 

Dado o indiscutivel cabimento da proposi-

ção, ao pronunciarmo-nos, quanto ao mérito, referentemente 
, 
a 

matéria, somos pela aprovação de ambos os projetos nos termos 

do Substitutivo da Comissão de Educação, mas com a Emenda que 

a seguir apresentamos, cujo acolhimento importará no amparo a 

todos os Museólogos do Brasil. 

Sala da Comissão, 

D~ 
- Rel 

GHISI 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEG~SLAÇÃO SOCIAL 

EMENDA 

AO 

SUBSTITUTIVO da Comissão de Educação e Cultura 

Acrescente-se, ao art. 29, a disposição seguin 

te: 

IV e aos diplomados em Mestrado e Doutora-

do em Museologia, por Cursos ou Escolas 

devidamente reconhecidas pelo Ministério da 

Educação e Cultura. 

Sala da Comissão, 

DeputadO / ADHEMAR 
-- / .-:: 

M B 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SO€IAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 

em reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 01/ 12 / 82 , 

opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 

4. 85 8/ 81, nos termos do Substitutivo da Comissão de Educação 

e Cultura, com Subemenda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Amadeu Geara, Vice-presidente no Exercício da Presidência, A­

dhemar Ghisi, Relator, Túlio Barcelos , Osmar Leitão, Benedito 

Marcílio, Nilson Gibson, Octávio Torrecilla, Carneiro Arnaud, 

Francisco Rollemberg, Edgard Amorim, Vivaldo Frota , Joel Li­

ma , Maluly Neto, Júlio Costamilan e Rezende Monteiro. 

Sala da Comissão, em 01 de dezemb r o d e 1982 . 

Vice-Presidente cicio da Presidência 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.858-A, de 1981 

(DO SR. OCTACíLIO QUEIROZ) 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de mu 

seólogo; tendo pareceres: da Comissão de Consti­

tuição e Justiça, pela constitucionalida~,juri-
~ 

dicidade e técnica legiklativa; da Comissão de . ,. 

Educação e Cultura, pelà aprovação, com Substit~ 

tivo; e, da Comissão de Trabalho e Legislação S~ 

cial, pela aprovação, com subemenda ao Substitu­

tivo da Comissão de Educação e Cultura . 

(PROJETO DE LEI NQ 4 . 858, de 1981, tendo anexado 

o de nQ 50654/ 81 , a que se referem os pareceres) 

GER 1.10 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI 
N<? 4.858, de 1981 

(Do Sr. Octacílio Queiroz) 

Dispõe sob re a regul amentação da profissão de museólogo. 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultu ­
ra e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 O exercício da profissão de M useólogo, com as atribuições esta­

belecidas nesta lei, só será permitido: 
I - Aos diplomados e titulares de graduação o u pós-graduação, no Bra­

sil, por Faculdades, Escolas e Cursos de nível superior, oficiais ou oficialmen­
te reconhecidos: 

11 - aos diplomados por escolas estrangeiras de M useologia reconheci­
das pelas leis do país de origem e cujos diplomas hajam sido reva lidados no 
Brasil, de acordo com a legislação vigente; 

11 1 - aos que, embora não habilitados nos termos dos itens anteriores, 
contem, pelo menos, cinco anos de atividades nos campos profissionais de 
M useologia. 

Art. 29 São atribuições do Museólogo as atividades de planejamento, 
organização , direção e supervisão dos serviços técnicos de instituições cultu­
rais federais, estaduais, municipais e particulares concernentes às matérias e 
atividades seguintes: 

a) ensino de M useologia; 
b) fiscalizaçào de estabelecimentos de ensino de M useologia reconheci-

dos, equiparados ou em vias de equiparação; 
c) adm inistração e direção de Museus; 
d) serv iços de consu ltoria e assessoria; 
e) levantamento, coleta, tombamento, catalogação, fichamento, estudo, 

pesquisa, identificação, classificação, preservação, conservação, exposição e 
salvaguarda dos bens culturais do País; 

f) utilização de bens culturais com objetivo educativo-cultural; 

• I 
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) perícias destin;.td;.t, a a purar va lor histórico. artístico ou científico e 
a tenticidade de objetos museológicos. 

Art. Y O exercício da profissão de Museólogo depende de registro na 
Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

Art. -lo Nào ser:'! permitido o . ercício da profissão de Museólogo aos 
co ncluintes de cursos resumidos, simplificados ou intensivos, de férias, por 
correspondência ou avulsos. , 

Art . 5° Esta Lei entra em vigór na data de sua publicação . 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

J usti ficacào 

Há quase vinte anos teve início a luta dos museólogos pelo reconheci­
mento de sua profissào. 

Embora a formação desses técnicos data de 1932, só existem no País três 
instituições de nível superior dedicadas ao ensino da M useologia, uma na 
Bahia e duas no Rio de Janeiro. Os profissionais formados anualmente são, 
portanto, poucos em relaçào à necessidade do mercado. N a verdade, pode­
mos dizer que sào poucos abnegados que lutam anonimamente para conser­
var nossas riquezas. 

Nào se aceita mais, hoje. a concepção de museu como lugar onde sào 
guardadas velharias à espera de intelectuais ou de alguns raros curiosos . 

O Brasil, possuidor de imenso patrimônio cultural, tem vários museus, 
porém. em sua grande maioria mal ativados. Esta realidade se deve tanto à 
falta de recursos como de pessoal qualificado. 

O acervo museológico deve ser integ rado no processo educacional e cul­
tural do povo de forma dinâmica e só o museólogo tem conhecimentos para 
realizar essa integraçào. 

Há de se reconhecer o esforço que os dirigentes de museus envidam no 
sentido de conseguirem cumprir sua missào , apesar da escassez de recu rsos 
humanos e financeiros. 

A atuação de pessoal nào habilitado na área específica do museólogo 
acarreta prejuízos imensuráveis à Memória Nacional. A falta de conhecimen­
to do valor histórico ou artístico dos objetos expõe os mesmos a constantes e 
crescentes riscos. 

Ao apresentarmos este projeto pretendemos fazer justiça a uma classe 
que se dedica ao estudo, conservaçào e divulgaçào dos bens que formam o pa­
trimónio cultural brasileiro . 

Por esta razào. esperamos que receba o apoio dos ilustres membros desta 
Casa. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 1981. - Octacílio Queiroz. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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" CAfv1ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.654, de 1981 
(Do Sr. Alvaro Valle) 

Dispõe sobre a regulamentação d'a profissão de Mu­
seólogo. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
e Cultura e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso NacIonal decreta: 
Art. 1.0 O exercício da profissão de Museólogo, com as atri­

buições ~stabelecidas nesta lei, só será permitido: 
I - aos diplomados no Brasil, por curso superior de Museo­

logia, reconhecido na forma da lei; 
li - aos diplomados no exterior, por cursos superiores de Mu­

seologia, cujos diplomas sejam revalidados no Brasil, na forma 
da lei; 

lU - aos que, embora não habilitados nos termos dos itens 
anteriores, contém, pelo menos, cinco anos de atividades ininter­
ruptas nos campos profissionais de Museologia. 

Art. 2.° São atribuições privadas dos Museólogos: 
I - Planejamento, organização e direção de museus; 
U - direção e/ ou chefia de áreas técnicas específicas de Mu­

seoJogia; 
III - orientação e supervisão de pesquisas técnico-científicas 

de caráter museológico; 
IV - tombamento, catalogação, classificação, fichamento, in­

ventário, estudo, pesquisa e preservação do acervo dos museus; 
V - organização de arquivos e depósitos dos museus; 
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de Museologia e Museografia; 
VII - elaboração de Regimentos e Planos Curriculares de Cur­

sos de Museologia; 

VIII - orientação, supervisão e execução de programas de 
treinamento, aperfeiçoamento e especialização de pessoal das áreas 
de Museologia e Museografia, bem como de áreas afins, através 
de atividades de extensão ; 

IX - planejamento, promoção, elaboração de catálogos e or­
ganização de exposições de caráter museológico; 

X - planejamento, organização e supervisão de manutenção 
das reservas técnicas dos museus; 

XI - pesquisa. visando ao aperfeiçoamento e utilização de 
técnicas museográficas; 

XII - elabOração de normas técnicas de caráter museológico e 
museográfico; 

XIII - orientação dos serviços e atividades educativas e cul­
turais dos museus; 

XIV - orientação da elaboração de projetos arquitetônicos 
ou reformas de prédios e espaços visando a exposições de caráter 
m useográfico ; 

XV - orientação de seminários, colóquios, concursos, exposi­
ções de âmbito nacional ou internacional, outras atividades se­
melhantes de caráter museológico, bem como a representação 
neles. ( 

Parágrafo único . Os estudos, pareceres, laudos oU qualquer 
trabalho de natureza museológica só terão validade quando assi­
nados por Museólogo, acompanhado pelo seu número de registro 
n o órgão competente. 

Art. 3.° O exercício da profissão de Museólogo depende do 
registro em Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Tra­
balho. 

Art. 5.° Esta Lei será regulamentada até 90 dias a COntar da 
data da sua publicação. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Em 1963, ao constituírem o primeiro projeto de Regulamenta­
ção da sua profissão, iniciaram os Museólogos a luta, que desde 
então vêm t ravando em busca da concretização de uma das maio­
res aspirações da classe. 

Entre 1968 e 1970, foi tentado novo anteprojeto de Regula-
~ -menoaçao. 
Em 1972, foi encaminhada nova cópia do anteprojeto supra­

citado, com solicitação para que fosse transformado em lei. 
Em 1!l74, surgiu novo anteprojeto dispondo sobre a Profissão 

de Museólogo, e criando a Ordem dos Museólogos do Brasil. 
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Em 1976, foi o referido anteprojeto reavaliado pela ABM 
tivando maior abrangência. às reivindicações da classe. 

• .. s ..... ·\.., 

Em 1978, foI encaminhado novo anteproejto em que se pedia 
a criação da Ordem dos Museólogos do Brasil e dos COnselhos Fe­
cl eral e Regionais. 

Em 1979, foi elaborado novo anteprojeto em que se pedia 
apenas a Regulamentação da Profissão de Museólogo. 

Em 1981, tivemos a notificação de que o processo que entrara 
em 1979 fora arquivado. 

Fizemos assim um relato sucinto do quanto têm feito, atra­
vés dos tempos, os Mus.eólogos em prol da regulamentação de sua 
profissão. 

Considerando que o Ministério do Trabalho admite a Regu­
lamentação profissional quando se verifica real motivação para a 
seleção de mão-de-obra qualificada é que nos permitimos lembrar 
qtl e não haverá maior motivação do que a preservação dos bens 
culturais de um Pais. 

A Constituição da República Federativa do Brasil, no seu TÍ­
t itulo TV, art. 180, estabelece: "O amparo à cultura é dever do 
Estado". "-

Parágrafo único: "Ficam sob a proteção especial do Poder 
Público documentos, as obras e os locais de valor histórico ou 
artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem 
como jazidas arqueológicas." 

Documentos, as obras e os locais de valor histórico ou artísti­
co, monumentos e paisagens naturais notáveis, bem como jazidas 
arqueOlógicas, integram o contexto Museológico com testemunhos 
concretos da Memória Nacional, revivida no objeto-testemunho, 
perfil cultural de um povo. 

Não dispondo as instituições museológicas, no Brasil, de or­
gani5mos incumbidos de comunicar o que fazem, a pouca ênfase 
que vem sendo dada a muitas iniciativas levadas a efeito por par­
te de integrantes da Museologia, tem contribuído para que exista 
um desconhecimento, quase que generalizado, dos trabalhos de 
elevado alcance educativo e cultural realizado pelos profissionais 
de museu no Brasil. Evidente é que essa falha, além de minizar 
o âmbito de conhecimento do público pelos seus trabalhos, impe­
de uma identificação mais ampla da importância do papel do Mu­
seólogo no co~texto cultural do .País . 

. Enfocar as múltiplas atividades do Museólogo é evidenciar 
que o seu campo de ação não se restringe à sua atuação dentro 
dos museus, é muito mais abrangente. Portanto, o seu mercado de 
trabalho é potencialmente amplo e sempre crescente. 

O incomensurável patrimônio cultural inserido na vastidão 
do território brasileiro, necessitando em caráter de urgência de 
cuidados altamente especializados, é mercado de trabalho que não 
só aguarda como carece prioritariamente dos conhecimentos per­
tinentes ao formado em Museologia. 

A conscientização da importância educativa e cultural do pa­
trImônio h istórico, artístico e científico do Brasil, leva ao reconhe-
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~~l!tIePi ,. e valorização do trabalho do profissional de museu e à 
liTI:tmftância da -efetiva integração do Museológo no contexto cul­
tural brasileiro . 

. bentre os problemas de maior gravidade com que se deparam 
as instituições museológicas, destaca-se a inexistência da Regula­
mentação da Profissão de Museóiogo, fato que se vem tradiciona­
lizando e que constitui o maior obstáculo (to desenvolvimento des­
sas instituições e à sua perfeita atuação como agentes de desen­
volvimento educativo-cultural e de preservação do patrimônio 
histórico, artist:co e científico do Brasil, contribuindo inclusive 
para facilit ar a evasão dessa riqueza patrimonial que, ao sair do 
País, compromete o seu nível cultural. 

Ao encarecer a premente necessidade da Regulamentação da 
Profissão de Museólogo é preciso frisar que a sua inexistência vem 
causando permanente improvisação de recursos rumanos que, sem 
formação específica, exercem funções pertinentes ao Museólogo, 
facultando que pessoas desprep!(radas atuem em áreas carentes, 
"a priori", de profissionais altamente especializados, levando a 
distorções inadequadas e expondo a constantes riscos a Memória 
Nacional, perfil cultural de um povo. 

Urgente se faz a Regulamentação da Profissão de Museólogo 
pelos benefícios que trará ao estabelecer as atribuições do pro­
fission al de museu, possibilitando que profissionais devidamente 
capacitados atuem em áreas pertinentes à Museologia, conduzi;n­
do assim nosso patrimôniO cultural ao adequado processamento 
técnico-científico. 

A RegUlamentação da Profissão de Museólogo, por tantos anos 
postergada, virá atender à justa reivindicação da classe e aos in­
teresses culturais do País. 

Este projeto que apresento à consideração da Casa foi pre­
parado pela Associação Brasileira de Museologia. A sua justifica­
tiva repete exposição dessa Associação ao Ministério do Trabalho. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1981. - Alvaro Valle. 
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Em J1 de novembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pública, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Constitui 

ção Federal, o Projeto de Lei (n9 4.858-B, de 1981, na Câmara 

dos Deputados, e 75, de 1983, no Senado), que "dispõe sobre a 

regulamentação da profissão de museólogo". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração . 

SENADOR LENOIR VARGAS 

19 Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 



PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 28. 11.84 

Ao Senhor Secre a Mesa. 

LYRA 
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de março de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

75, de 1983 (n9 4.858-B, de 1981, na Câmara dos Deputados), apro­

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente 

da República, que "dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

museólogo" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

• 

L.J~<,ADOR EN1!:AS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

PRIMEIRA SEC RETARIA 

Em ~/03 / 85 . Ao Senho r Sec r etár io- Ge r a l da Mesa . 

~?~~k~7 
Deputado HARO LDO SANFO 

Pr imeiro Sec r etár' o 
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GER 6,14 

Dispõe sobre a regulamentação da profis­
são de museõlogo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - O desempenho das atividades de museologo, 
em qualquer de suas modalidades, constitui oBjeto da profissão do Museo 
logo, regulamentada por esta lei. -

Art. 29 - O exerclcio da profissão de Museologo -e 
privativo: 

I - dos diplomados em Bacharelado ou Licenciatura 
Plena em Museologia, por cursos ou escolas reconhecidas pelo Ministerio 
da Educação e Cultura; 

II - dos diplomados em Mestrado e Doutorado em Museo­
logia, por cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministerio 
da Educação e Cultura; 

rrr - dos diplomados em Museologia por escolas estran­
geiras reconhecidas pelas leis do pals de origem, cujos tltulos tenham 
sido revalidados no Brasil, na forma da legislação; 

rior que, na data 
cio de atividades 

c;so rv deverá ser 
desta lei, perante 
pete decidir sobre 

IV - dos diplomados em outros cursos de nlvel supe­
desta lei, contem pelo menos 5 (cinco) anos de exercl 
tecnicas de Museologia, devidamente comprovados. 

Parágrafo unico - A comerovação a que se refere_o i~ 
feita no prazo de 3 (tres) anos a contar da vigencia 
os Conselhos Regionais de Museologia, aos quais com­
a sua validade. 

Art. 39 - são atribuições da profissão de Museologo: 

I - ensinar a materia Museologia, nos seus diversos 
conteudos, em todos os graus e nlveis,obedecidas as prescrições legais; 

II - planejar, organizar, administrar, dirigir e . su­
pervisionar os museus, as exposições de caráter educativo e cultural, 
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os serviços educativos e atividades culturais dos Museus e de institui­
ções afins; 

111 - executar todas as atividades concernentes ao fun 
cionamento dos museus; 

IV - solicitar o tombamento de bens culturais e o seu 
reg i stro em instrumento especIfico; 

vo museolõg;co; 
V - coletar, conservar, preservar e divulgar o acer-

VI - planejar e executar serviços de 
classificação e cadastramento de bens culturais; 

identificação, 

lõgicos ; 
VII - promover estudos e pesquisas sobre acervos museo 

VIII - definir o espaço museolõgico adequado ã apresen­
tação e guarda das coleções; 

- -IX - informar os orgaos competentes sobre o desloca-
mento irregular de bens culturais, dentro do Pals ou para o exterior; 

X - dirigir, chefiar e administrar os setores tecni­
cos de museologia nas instituições governamentais da administração dire 
ta e indireta, bem como em õrgãos particulares de identica finalidade;-

_ XI - prestar serviços de consultoria e assessoria na 
area de museologia; 

XII - realizar perIcias destinadas a apurar o valor 
histórico, artIstico ou cientlfico de bens museolõgicos, bem como sua 
autenticidade; 

XIII - orientar, supervisionar e executar programas de 
treinamento, aperfeiçoamento e especialização de pessoal das áreas de 
Museologia e Museografia, como atividades de extensão; 

XIV - orientar a realização de seminários, colõquios, 
concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, e de outras 
atividades de caráter museolõgico, bem como nelas fazer-se representar. 
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Art. 49 - Para o provimento e exerclcio de cargos e 
funções tecnicas de Museologia na Administração Publica Direta e Indire 
ta e nas empresas privadas, e obrigatõria a condição de Museõlogo, nos 
termos definidos na presente lei. 

Parâgrafo unico - A condição de Museõlogo não dispe~ 
sa a prestação de concurso, quando exigido para provimento do cargo ou 
função. 

Art. 59 - Serâ exigida, igualmente, a comprovação da 
condição de Museõlogo na prâtica dos atos de assinatura de contrato,ter 
mo de posse, inscrição em concurso, pagamento de tributos exigidos para 
o exerclcio da profissão e desempenho de quaisquer funções a ela inere~ 
teso 

Art. 69 - Fica autorizada a criação do Conselho Fe­
deral e dos Conselhos Regionais de Museologia, como õr2ãos de registro 
profissional e de fiscalização do exerclcio da profissao dentre outras 
atribuições cablveis. 

Art. 79 - O Conselho Federal de Museologia, com sede 
em Brasllia-DF, terâ por finalidade: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos 
Conselhos Regionais; 

c) deliberar sobre qua;sguer duvidas suscitadas pe­
los Conselhos Regionais, adotando as providencias necessârias ã homoge­
neidade de orientação dos serviços de museologia; 

d) julgar, em ultima instância, os recursos sobre as 
deliberações dos Conselhos Regionais; 

e} publicar o relatõrio anual dos seus trabalhos e, 
periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 

f} expedir as resoluções que se tornem 
para a fiel interpretação e execução da presente lei; 

- . necessan as 

g) propor modificação da regulamentação do exerclcio 
da profissão de museõlogo, quando necessâria; 

h) deliberar sobre o exerclcio de atividades afins ã 
especialidade do museõlogo, nos casos de conflito de competência; 
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i) convocar e realizar, periodicamente, congressos 
para estudar, debater e orientar assuntos referentes à profissão; 

li estabelecer criterios para o funcionamento dos mu 
seus, dando ênfase a sua dimensão pedagógica; 

1) propugnar para que os museus adotem as tecnicas 
museológicas e museograficas sugeridas pelo ICOM e/ou reconhecidas pelo 
próprio Conselho Federal de Museologia. 

Paragrafo ~nico - Cabe ao Conselho Federal de Museo­
logia fixar o n~mero e a jurisdição dos Conselhos Regionais de Museolo­
gia. 

Art. 89 - Os Conselhos Regionais de Museologia terão 
as seguintes atribuições: 

a) efetuar o registro dos profissionais e expedir 
carteira profissional; 

b) julgar reclamações e representações escritas acer 
ca dos serviços de registro e das infrações desta lei; 

c) fiscalizar o exerclcio da profissão, impedindo e 
punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competen­
tes relatórios doc~mentados sobre fatos que apurem e cuja solução não 
seja de sua competencia para decidir; 

d) publicar relatórios anuais dos seus trabalhos 
periodicamente, relação dos profissionais registrados; 

_ e} organizar o regimento interno, submetendo-o 
aprovaçao do Conselho Federal de Museologia; 

e, 

-a 

f) apresentar sugestões ao Conselho Federal de Museo 
10gia; 

g) admitir a colaboração das Associações de Museolo­
g1a, nos casos das materias mencionadas nas alTneas anteriores deste ar 
tigo; 

h) julgar a concessão dos tTtulos para enquadramento 
na categoria profissional de Museõlogo. 
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Art. 99 - O Conselho Federal de Museologia 
-se-ã de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam as 
cias desta lei e terã a seguinte constituição: 

5. 

compor­
exigên-

a} seis membros efetivos, eleitos em assembleia cons 
titulda por delegados eleitorais de cada Conselho Regional, que elege~ 
rão um deles como seu Presidente; 

b) seis suplentes, eleitos juntamente com os membros 
efetivos. 

§ 19 - Dois terços, pelo menos, dos membros efeti­
vos, assim como dos membros suplentes, serão necessariamente bachareis 
em Museologia, salvo nos casos em que não houver profissionais habilita 
dos em número suficiente. -

§ 29 - O numero de Conselheiros Federais poderã ser 
ampliado de mais 3 (três), mediante resolução do próprio Conselho. 

Art. la - Constitui receita do Conselho Federal de 
Museologia: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) da renda bruta dos 
C~nselhos Regionais de Museologia, exceto as doações, legados ou subven 
çoes; 

b) doações e legados; 

c) subvenção dos Governos Federal, Estaduais e Muni­
cipais, ou de empresas e instituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os Conselhos Regionais de Museologia serão 
constituldos de 6 (seis) membros efetivos e de 6 (seis) suplentes, esco 
lhidos por eleições diretas entre os profissionais regularmente regis­
trados. 

§ 19 - Os componentes do primeiro Conselho a ser or­
ganizado serão escolhidos por delegados das Escolas e cursos e pelas As 
sociações de Museologia. 

§ 29 - A escolha do Presidente far-se-ã da mesma for 
ma estabelecida para o õrgão federal. 

é ') 
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Art. 12 - A receita dos Conselhos Regionais de Museo 
logia será constituida de: 

a) 75% (setenta e cinco por cento) da anuidade esta-
belecida pelo Conselho Federal de Museologia, revalidada trienalmente; 

b) rendimentos patrimoniais; 

c) doações e legados; 

d) subvenções e auxilios dos Governos Federal, Esta­
duais e Municipais e de empresas e instituições privadas; 

el provimento das multas aplicadas; 

fI rendas eventuais. 

Art. 13 - Os mandatos dos membros do Conselho Fe-
deral e dos Conselhos Regionais de Museologia serão de 3 (três) anos, 
permitida a reeleição. 

§ 19 - Anualmente, far-se-ã a renovação de um terço 
dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais. 

§ 29 - Para fins do parágrafo anterior, na primeira 
eleição dos membros dos Conselhos Federal e Regionais, dois deles terão 
mandatos de 1 (um) ano, dois de 2 (dois) anos e dois de 3 (três) anos . 

Art. 14 - A carteira de registro servirá de prova pa 
ra fins de exercicio profissional e de documento de identidade e terã 
fe publica em todo o territõrio nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatoriamente registrados nos Con 
selhos Regionais de Museologia as empresas, entidades e escritórios tec 
nicos que explorem, sob qualquer forma, atividades tecnicas de Museolo~ 
gia, nos termos desta lei. 

Art. 16 - As penalidades pela infração das disposi­
ções desta lei serão disciplinadas no Regimento Interno dos Conselhos. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associações profissionais 
de Museõlogos cooperarão com os Conselhos em todas as atividades concer 
nentes ã divulgação e aprimoramento da profissão de Museólogo. 
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dera1 
orgao 

Art. 18 - Ate que sejam instalados os Conselhos 
e Regionais de Museologia, o registro profissional serã feito 
competente do Ministerio do Trabalho. 

7. 

Fe­
em 

Parãgrafo unico - Apõs o inlcio do funcionamento dos 
Conselhos, neles deverão inscrever-se todos os Museõlogos, mesmo aque­
les jã registrados na forma deste artigo. 

Art. 19 - Esta lei serã regulamentada dentro de 90 
lnoventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em /4 de junho de_ 1983. 

J I 

( «-
\ 

I~---
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Dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de museólogo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O desempenho das atividades de museó­

logo, em qualquer de suas modalidades, constitui objeto da profis­

são do Museólogo, regulamentada por esta Lei. 

Art. 29 - O exercicio da profissão de Museólogo 

é privativo: 

I - dos diplomados em Bacharelado ou Licencia­

tura Plena em Museologia, por cursos ou escolas reconhecidas pelo 

Ministério da Educação e Cultura; 

11 - dos diplomados em Mestrado e Doutorado em 

Museologia, por cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo 

Ministério da Educação e Cultura; 

111 - dos diplomados em Museologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do pais de origem, cujos ti­

tulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legislação; 

IV - dos diplomados em outros cursos de nivel 

superior que, na data desta lei, contem pelo menos 5 (cinco) anos 

de exercicio de a tividades técnicas de Museologia, devidamente 

comprovados. 

Parágrafo único - A comprovação a que se refere 

o inciso IV deverá ser feita no prazo de 3 (três) anos a contar da 

vigência desta Lei, perante os Conselhos Regionais de Museologia, 

aos quais compete decidir sobre a sua validade. 

Art. 39 - são atribuições da profissão de Mu-

seólogo: 

I - ensinar a matéria Museologia, nos seus di-
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versos conteúdos, em todos os graus e níveis, obedecidas as pres­

crições legais; 

11 - planejar, organizar, administrar, dirigir e 

supervisionar os museus, as exposições de caráter educativo e cul­

tural, os serviços educativos e atividades culturais dos Museus e 

de instituições afins; 

111 executar todas as atividades concernentes 

ao funcionamento dos museus; 

IV - solicitar o tombamento de bens culturais e 

o seu registro em instrumento, específico; 

V - coletar, conservar, preservar e divulgar o 

acervo museológico; 

VI - planejar e executar serviços de identifica­

ção, classificação e cadastramento de bens culturais; 

VII - promover estudos e pesquisas sobre acervos 

museológicos; 

VIII - definir o espaço museológico adequado 

apresentação e guarda das coleções; 

-a 

IX - informar os órgãos competentes sobre o des-

locamento irregular de bens culturais, dentro do País ou para o 

exterior; 

X - dirigir, chefiar e administrar os setores 

técnicos de museologia nas instituições governamentais da adminis­

tração direta e indireta, bem como em órgãos particulares de idên­

tica finalidade; 

XI - prestar serviços de consultoria e assesso­

ria na área de museologia; 

XII - realizar perícias destinadas a apurar o va­

lor histórico, artístico ou científico de bens museológicos, bem 

como sua autenticidade; 

XIII - orientar, supervisionar e executar progra­

mas de treinamento, aperfeiçoamento e especialização de pessoa 
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das áreas de Museologia e Museografia, como atividades de exten-
-sao; 

XIV - orientar a realização de seminários, coló-

quios, concursos, exposições de ãmbito nacional ou internacional, 

e de outras ativid ades de caráter museológico, bem como nelas fa­

zer-se representar. 

Art. 49 - Para o provimento e exercício de car­

gos e funções técnicas de Museologia na Administração Pública Di­

reta e Indireta e nas empresas privadas, é obrigatória a condição 

de Museólogo, nos termos definidos na presente Lei. 

Parágrafo único - A condição de Museólogo nao 

dispensa a prest ação de concurso, quando exigido para provimento 

do cargo ou função. 

Art. 59 - Será exigida, igualmente, a comprova­

ção da condição de Museólogo na prática dos atos de assinatura de 

contrato, termo de posse, inscrição em concurso, pagamento de tri­

butos exigidos para o exercício da profissão e desempenho de 

quaisquer funções a ela inerentes. 

Art. 69 - Fica autorizada a criação do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais de Museologia, como órgãos de 

registro profissional e de fiscalização do exercício da profissão 

dentre outras atribuições cabíveis. 

Art. 79 - O Conselho Federal de Museologia, com 

sede em Brasília-DF, terá por finalidade: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados 

pelos Conselhos Regionais; 

c) deliberar sobre quaisquer dúvidas suscitadas 

pelos Conselhos Regionais, adotando as providências necessárias 

homogeneidade de orientação dos serviços de museologia; 

-a 

d) julgar, em última instância, os recursos so­

bre as deliberações dos Conselhos Regionais; 
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e) publicar o relatório anual dos seus traba­

lhos e, periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 

f) expedir as resoluções que se tornem necessá­

rias para a fiel interpretação e execução da presente Lei; 

g) propor modificação da regulamentação do 

e xercicio da profissão de museólogo, quando necessária; 

h) deliberar sobre o exercicio de atividades 

afins à especialidade do museólogo, nos casos de conflito de com­

petência; 

gressos para 

profissão; 

i) convocar e 

es t udar, debater 

realizar, periodicamente, con­

e orientar assuntos referentes à 

j) estabelecer critérios para o funcionamento 

dos museus, dando ênfase à sua dimensão pedagógica; 

1) propugnar para que os museus adotem as téc­

nicas museológicas e museográficas sugeridas pelo ICOM e/ou reco­

nhecidas pelo próprio Conselho Federal de Museologia. 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Federal de 

Museologia fixar o número e a jurisdição dos Conselhos Regionais 

de Museologia . 

Art. 89 - Os Conselhos Regionais de Museologia 

terão as seguintes atribuições: 

a) efetuar o registro dos profissionais e expe­

dir carteira profissional; 

b) julgar reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro e das infrações desta Lei; 

c) fiscalizar o e xercicio da profissão, impe­

dindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autorida­

des competentes relatórios documentados sobre fatos que apurem e 

cUJa solução não seja de sua competência para decidir; 

d) publicar relatórios anuais dos seus traba­

lhos e, periodicamente, relação dos profissionais registrados; 
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e) organizar o regimen.to interno, 

à aprovação do Conselho Federal de Museologia; 

subm.etendo.,..o 

f) apresentar sugestões ao Conselho Federal de 

Museologia; 

g) admitir a colaboração das Associações de Mu­

seologia, nos casos das matérias mencionadas nas alineas anterio­

res deste artigo; 

h) julgar a concessão dos titulos para enqua­

dramento na categoria profissional de Museólogo. 

Art. 99 - O Conselho Federal de Museologia com­

por-se-á de brasileiros natos os naturalizados que satisfaçam as 

exigências desta Lei e terá a seguinte constituição: 

a) seis membros efetivos, eleitos em assembléia 

constituida por delegados eleitorais de cada Conselho Regional, 

que elegerão um deles como seu Presidente; 

b) seis suplentes, eleitos juntamente com os 

membros efetivos. 

§ 19 - Dois terços, pelo menos, dos membros 

efetivos, assim como dos membros suplentes, serão necessariamente 

bacharéis em Museologia, salvo nos casos em que não houver profis­

sionais habilitados em número suficiente. 

§ 29 - O número de Conselheiros Federais poderá 

ser ampliado de mais 3 (três), mediante resolução do próprio Con­

selho. 

Art. 10 - Constitui receita do Conselho Federal 

de Museologia: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) da renda bruta 

dos Conselhos Regionais de Museologia, exceto as doações, legados 

ou subvenções; 

b) doações e legados; 

c) subvenção dos Governos Federal, Estaduais e 
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Municipais, ou de empresas e instituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os Conselhos Regionais de Museologia 

• serão constituidos de 6 (seis) membros efetivos e de 6 (seis) su­

plentes, escolhidos por eleições diretas entre os profissionais 

regularmente registrados. 

§ 19 - Os componentes do primeiro Conselho a 

ser organizado serao escolhidos por delegados das Escolas e cursos 

e pelas Associações de Museologia . 

§ 29 - A escolha do Presidente far-se-á da mes­

ma forma estabele cida para o órgão federal . 

Art. 12 - A receita dos Conselhos Regionais de 

Museologia será constituida de: 

a) 75% (setenta e cinco por cento) da anuidade 

estabelecida pelo Conselho Federal de Museologia, revalidada trie­

nalmente; 

b) rendimentos patrimoniais; 

c) doações e legados; 

d) subvenções e auxilios dos Governos Federal, 

Estaduais e Municipais e de empresas e instituições privadas; 

e) provimento das multas aplicadas; 

f) rendas eventuais. 

Art. 13 - Os mandatos dos membros do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais de Museologia serão de 3 (três) 

anos, permitida a reeleição. 

§ 19 - Anualmente, far-se-á a renovaçao de um 

terço dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais. 

§ 29 - Para fins do parágrafo anterior, na pri­

meira eleição dos membros dos Conselhos Federal e Regionais, dois 

deles terão mandatos de 1 (um) ano, dois de 2 (dois) anos e dois 
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de 3 (três) anos. 

Art. 14 - A carteira de registro servirá de 

prova para fins de exercicio profissional e de documento de iden­

tidade e terá fé pública em todo o território nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatoriamente registrados 

nos Conselhos Regionais de Museologia as empresas, entidades e es­

critórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades 

técnicas de Museologia, nos termos desta Lei. 

Art. 16 - As penalidades pela infração das dis­

posições desta Lei serão disciplinadas no Regimento Interno dos 

Conselhos. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associações profis­

sionais de Museólogos cooperarao com os Conselhos em todas as ati­

vidades concernentes à divulgação e aprimoramento da profissão de 

Museólogo. 

Art. 18 - Até que sejam instalados os Conselhos 

Federal e Regionais de Museologia, o registro profissional 

feito em órgão competente do Ministério do Trabalho. 

-sera 

Parágrafo único - Após o inicio do funcionamen-

to dos Conselhos, neles deverão inscrever-se todos os Museólogos, 

mesmo aqueles já registrados na forma deste artigo. 

Art. 19 Esta Lei será regulamentada dentro de 

90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

sua publicação. 

rio. 

MTB. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM J 1- DE novembro 

SENADOR MOACYR DAL LA 

PRESIDENTE 

DE 1984 
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(Do Sr. Octacíllo Queiroz) • 

Dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de museólog'O; tendo parece-

.. res: da Comissão. de Constituição e Jus-
- tiça, pela constituc' onalidade, juridici­

dade e técnica )egislativa; da Comissão 
de Educação e Cultura," pela aprovação, 
com Substitutivo; e, da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, pela apro­
vação, com subemenda ao Substitutivo 
da Comissão de Educação e Cultura. 

(proj eto de Lei n.o 4.858, de 1981, ten­
do anexado o de n.o 5.654/ 81, a que se 
referem os pareceres.) 

• O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da profissão de Mu­

seólogo, com as atribuições estabelec:das 
nesta lei , só será permitido: 

I - aos diploma:dos e titulares de gradua­
ção ou pás-graduação, no B:-asil, por Facul­
dades, Escolas e Cursos de nível superior, 
oficiais ou oficialmente reconhecidos; 

II - aos diplomados por escolas estran­
geiras de Museologia reconhecidas pelas leis 
do pais de origem e cujos diplomas hajam 
sido revalidados no Brasil, de acordo com a 
legislação v~ente; 

m - aos que, embora não habilitados 
termos dos itens anteriores, contem, pe­

lo menos, cinco anos de atividades nos cam­
pos profissionais de Museolog" a. 

Art. 2.° São atribuições do Mliseólogo as 
atividades de planejamento, organização, di­
reção e supervisão dos serviço~ técnicos de 
instituições culturais federais, esta:luais, 

municipa's e particulares concernentes às 
matérias e atividades seguintes: 

a) ensino de Museologia; 
b) fiscalização de estabelecimentos de en­

sino de Museologia reconhecidos, equipara­
dos ou em vias de equiparação; 

c) administração e direção de Museus; 
d) serYiços de corumltoria e assessoria; 
e) levantamento, coleta, tombamento, ca­

talogação, tichamento, estudo, pesqui&a, 
identificação, classificação, preservação, 
conservação, exposição e salvaguarda dos 
bens culturais do País; . 

f) utilização de bens culturais com obje­
tivo educativo-cultural ; 

g) perícias destinadas a apurar valor hIa­
tórico, artístico ou c1entíf.co e autenticida- . 
de de objetos museológicos. 

Art. 3.° O exercício da profissão de Mu­
seólogo depende de registro na Delegacia 
Regional do Trabalho do Ministério do Tra­
balho. 

Art. 4.° Não será permitido o exercício 
da profissão de Museólogo aos concluintes 
de cursos re5umidos, simplif'cados ou inten­
sivos, de férias, por correspondência ou 
avulsos. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em 
· contrário. 
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Justificação 

Há qu se vinte anos teve início a luta dos 
muféólogos. pelo reconhecimento de sua pro­
fissão. 

Embora a formação desses técnicos date 
de 1932, só ex stem no País três instituições 
de nível superior dedicadas ao ensino da 
Museologia, uma na Bahia e duas no Rio 
de Janeiro. Os profissionais formados anual­
mente são, portanto, poucos em relação à 
necessidade do mercado. Na verdade, pode­
mos dizer que são poucos abnegados que 
lutam anonimamente .para conservar nossas 
riquezas. 

Não se aceita mais, hoje, a concepção de 
museu como lugar onde são guardadas ve­
lharias à espera de intelectuais ou de alguns 
raros curiosos. 

O Brasil!> possuidor de imenso patrimô­
nio cultural; ,tem .-ários museus, porém, em 
sua grande maioria mal ativados. Esta rea­
lidade se deve tanto à falta de recursos co­
mo de pessoal qualificado. 

O acervo museológico deve ser integrado . 
no processo educacional e cultural do povo 
de forma dinâmica e só o museólogo tem 
conhecimento para realizar essa integração. 

Há de se reconhecer o esforço que os diri­
gentes de museus ' envidam no sentido djl 
consegu'rem cumprir sua missão, apesar da 
escassez de recursos. humanos e financeiros. 

A atuação de pessoal não habilitado na 
área específica do museólogo acarreta pre-

. juízos imensuráveis à Memória Nacional. A 
falta de conhecimento do valor histórico 
ou artistico dos objetos expõe os mesmos a 
constantes e cre.<lcentes riscos. 

Ao apresentarmos este projeto pretende­
mos fazer justiça a uma classe que se dedi­
ca ao estudo, conservação e ' divulgação dos 
bens que formam o patrimônio cultural bra­
sile ro. 

Por esta razão, esperamos que receba o 
apoio dos ilustre,<; membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1981. -
Octacílio Queiroz. 

REQumlMENTO DE ANEXAÇAO 
Brasília, 3 de maio de 1982. 

Ofício n.o 117/82 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nelson Marchezan 
MD. Presidente da Câmara dos Deputadas 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 124, § 5.°, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, e na 

--------- ---
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condição de Relator do · Proj eto de Lei n.o 
4.858/81, de autoria do Sr. Deputado Octa­
cílio Queiroz, que "regulamenta o exercício 
da profissão de Museólogo, e dá outras pro­
vidênc ' as", solicito a Vossa Excelência que 
se ja anexado ao mesmo o Projeto de Lei 
n.O 5.654/81, de autoria do Sr. Deputado 
Alvaro Valle por se tratar de matéria aná­
loga, a fim de que seja oferecido parecer 
em conjunto. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelên­
cia protestos de elevada consideração. 
Rômulo Galvão. 

PROJETO DE LEI 

N.o 5.654, DE 1981 

(Do Sr. Alvaro Valle) 
(Anexado ao de n.o 4.858/81) 

Dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de Museólogo. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Educação e Cultura e de Tra­
balho e Legislação Social.) 

o Cpngresso Nacion.al decreta: 
Art. 1.0 O exercício da prof'ssão de 

seólogo, com as atribuições 
nesta lei, .<lÓ será permitido: 

I - aos diploma<ios no Brasil, por curso 
superior de Museologia, reconhecido na for­
ma da lei; 

rI - aos diplomados no exterior, por cur­
sos superiores de Museologia, cujos diplomas 
sej am revalidados no Brasil, na forma da 
lei' , 

III - aos que, embora não habilitaruA 
nos termos dos itens anteriores, conteP 
pelo menos, cinco anos de athidades inin­
terruptas nos campos profissionais de Mu­
seologia. 

Art. 2.° São atribuições privadas dos Mu­
seólogoo: 

I - planejamento, organização e direção 
de museus; 

I! - direção e/ou chefia de á;reas técni­
cas específiCas de Museologia; 

lI! - orientação e supervisão de pesqui­
sas técnico-científicas de caráter museoló­
gico; 

IV - tombamento, catalogação, classifi­
cação, fichamento, inventário, estudo, pes­
qui.<la e preservação do acervo dos museus; 

V - organização de arquivos e depósitos 
dos museus; 

VI - ensino de Museologia e Museografia; 
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VII - elaboração de Regimentos e Planos 
Curriculares de Cursos de Museologia; 

VIII - orientação, supervisão e execução 
de programas de treinamento, aperfeiçoa­
mento e especialização de pe&soal das áreas 
de Museologia e Museograiia, bem como de 
áreas afins, através de atividades de exten­
são' , 

IX - planejamento, promoção, elaboração 
de catálogos e organização de exposições de 
caráter museológico; 

X - planejamento, organização e super­
lllil..isão de manutenção das reservas técnicas 
,.005 museus; 

XI - pesqu'sa, visando ao aperfeiçoamen­
to e utilização de técn icas museográficas; 

XII - elaboração de normas técnicas de 
caráter museológico e rriuseográfico; 

XIII - orientação dos serviços e ativida­
des educativas e culturais dos museus; 

XIV - orientação da elaboração de pro­
jetos arquitetônicos ou reformas de prédios 
e espaços visando a exposições de caráter 
museográfico; 

XV - or:entação de se~nários, COlóquios, 
concursos, exposições de âmbito nacional ou 
internacional, outras atividades semelhan­
tes de caráter museológico, hem como a re­
presentação neles. 

Parágrafo único. Os estudos, pareceres, 
laudos ou qualquer trabalho de natureza 
museológica só terão validade quando assi­
nados por Museólogo, acompanhado pelo seu 
número de registro no órgão competente. 

Art. 3.° O exercício da profissão de Mu-

~
ÓIOgO depende do registro em Delegacia 
egional do Trabalho do Ministério do Tra­
alho. , 
Art. 4.° Esta lei será regulamentada até 

90 dias a contar da data da sua publica­
ção. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na da­
ta da sua publicação, revogadas as disposi­
çõe& em contrário. 

Justificação 

Em 1963, ao constituírem o primeiro Pro­
jeto de Regulamentação da sua profissão, 
iniciaram os Museólogos a luta, que desde 
então vêm travando em busca da concre­
t 'zação de uma àas maiores aspirações da 
classe. 

Entre 1968 e 1970, foi tentado novo ante­
p·ojeto de _Regulamentação. 

Em 1972, foi encaminhada nova cópia do 
anteprojeto supracitado, com solicitação pa­
ra que fosse transformado em lei. 

.~ 

Em 1974, surgiu novo anteproje .c I 

do sobre a Profissão de Museólogo e criando 
a Ordem dos Museólogos do Brasil. 

Em 1976, foi o referido anteprojeto reava­
liado ' pela ABM obj etivando maior abran­
gênCia às reiv_ndicações da classe. 

Em 1978, foi encaminhado novo antepro­
jeto em que se pedia a criação da Ordem 
dos Museólogos do Brasil e dos Conselhos 
Federal e Regionais. 

Em 1979, foi elaborado novo anteprojeto 
em que se pedia apenas a Regul,ame'ntação 
da Profissão de Museólogo. ., 

Em 1981, tivemos a notificação de que o 
processo que entrara em 1979 fora arquiva-
do. . . 

Fizemos assim um relato sucinto do quan­
to têm fcito, através dos tempos, 05 Museó­
logos em ptol da regulamentação de sua 
prof ssão. 

Considerando que o Ministério do Traba­
lho admite a Regulamentação profissional 
quando se verifica real motivação pai'a a 
seleção de mão-de-obra qualificada é que 
nos permitimos lembrar que não haverá 
mai'or motivaçã{) do que a preservação dos 
bens culturais de um País. 

A Constituição da República Federativa 
do Brasil, no seu Título IV, art. 180, esta­
belece: "O amparo à cultura é dever do 
Estado". 

Parágrafo único. "Ficam sob a proteção 
especial do Poder Público d{)cumentos, as 
{)bras e os locais de valor histórico ou ar­
tístico, os m{)numentos e as paísagens na­
turais notáveis, bem como jazidas arqueo­
lógicas." 

Documentos, as obras e os locais de valor 
histórico ou artíst' co, monumentos e paisa­
gens naturais notáveí.s, bem como jazidas 
arqueológicas, integram o contexto museo­
lógico como testemunhos concretos da Me­
mória Nacional, revivida no objeto-teste­
munho, perfil cultural de um povo. 

Não dispondo as instituições museológ!­
c'as, no Bras'l, de organismos incumbidos. 
de comunicar o que fazem, à pouca ênfase 
que vem sendo dada a mutas iniciativas 
levadas a efeito por parte de integrantes 
da Museologia, tem' contribuído para que 
exista um desconhecimento, quase que ge­
neralizado, dos trabalhos de elevado alcan­
ce educativo e cultural realizados pelos pro­
fí.ssionais de museu no Brasil. Evidente é 
que essa falha, além de min1mizar o âmbito 
de conhecimento do público pelOS seus tra­
balhos, impede uma identificação mais am­
pla da importância do papel do Museólogo 
no contexto cultural do País. ' 
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o incomensurável patrimônio cultural 
inseri t o na vastidão do território brasileiro, 
necessitando em caráter de urgência de 
cuid.ados altamente especializados, é meroo­
do de trabalho que não só aguarda como 
carece prioritariamente dos conhecimentos . 
pertinentes ao formado em Museologia. 

A conscient'zação da importância educa­
tiva e cultural do patrimônio hi.<:.tórico ar­
tístico e científico do Brasil, leva ao reco­
nhecimento e valorização do 'trabalho do 
profissional de museu e à importância da 
efetiva integraçá() do Museólogo no contex­
to cultural brasileiro. 

Dentre os problemas de ma'or gravidade 
com que se deparam a.s instituições museo­
lógicas, destaca-se a inexistência da Regu­
lamentação da Profissão de M11.')eólogo, fato 
que se vem tradicionaliz~ndo e que cons­
titui o ' maior obstáculo ao desenvolvimento 
dessas instituições e à sua perfeita atuação 
como agentes de desenvolvimento educati­
vo-cultural e de preservação do patrimônio 
histórico, artístico e científico do Brasil, 
contribuindo inclusive para facilitar a eva­
são dessa riqueza patrimonial que, ao sair 
do País, compromete o seu nível cultural. 

Ao encarecer a premente necessidade da 
Regulamentação da Prof:ssão de Museólogo 
é preciso frisar que a sua inexistência vem 
causando permanente improvisação de re­
cursos humanos que, sem formação especí­
fica, exercem funções pertinente", ao Mu­
seólogo, fa·cultando que pessoas desprepara­
das atuem e,m áreas carentes, "a priori", de 
profissionais altamente espeCializados, le­
vando a distorções inadequadas e expondo 
a constantes risco", a Memória Nac:onal, per­
fil cultural de um povo. 

Urgente se faz a Regulamentação da Pro­
fissão de Museólogo pelos benefícios que 
trará ao estabelecer as atribuições do pro­
fissiorial de museu, possibilitando que pro­
fissionais devidamente capacitado", atuem 
em áreas pertinentes à Museologia con­
duzindo ass m nosso patrimônio cultural ao 
adequado processamento técnico-científico. 

A Regulamentação da Profissão de Mu­
seólogo, por tantos anos postergada, virá 
atender à justa reivindicação da clas.se e aos 
interesses culturais do País. 

Este projeto que apresento à consideração 
da Casa foi preparado pela Associação Bra­
sileira de Museologia. A sua justificativa 

repete exposição dessa Associação ao Minis­
tério do Trabalho. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1981. 
- Alvaro Valle. 
PARECER DA COMISSAO DE OONSTI­

TUIÇAQ E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através do projeto de lei acima ementa­
do, o ilustre Deputado Octacílio Queiroz 
de ,eTmina que o ex:ercício da profissão de 
museólogo só será permitido aos portado­
res de diplornas de cursos oficialmente re­
conhecidos ou revalidados no Brasil, IA 
caso de diplomados em escolas estrang~ 
ras, e, ainda, aos que, embora não habili­
tados, tenham exercido a profissão por um 
períOdO de, no mínimo, cinco anos. 

O art. 2.° do projeto define 'as atribui­
ções do museólogo, a serem exercidas em 
instituições culturais federais, estaduais, 
municipais e particulares. 

O exercício dessa profissão dependerá de 
registro na Delegacia Regional do Trabalho 
do Ministério do Trabalho e será vedado 
aos concluintes de cursos resumidos, sim­
plificados ou intensivos, de férias, por cor­
respondência ou avulsos. 

Ao apresentar este projeto, pretendeu o 
autor fazer joustiça a uma classe que se 
dedica ao estudo, conservação e divulgação 
dos bens que formam o patrimônio cultural 
brasileiro 'e que há vinte anos luta pelO 
reconhecimento de sua profissão. 

O ,projeto foi distribuído às Comissões de 
Educação e Cultura e de Trabalho e Legis­
lação Social, que deverão apreciar o seu 
mérito. Cabe à Comissão de Constituição !e 
Justiça opinar sobre os aspectos de cons. 
tucionalidade, juridicidade e de técnica 1 
gislativa . . 

Determina o art. 8.°, XVII, b, da Consti­
tuição Federal, que "compete à União le­
gislar sobre direito do trabalho". Encon­
trando-se entre as atribuições do Poder Le­
gislativo a de "dispor sobre todas as maté­
rias de competência da União" (art. 43) e 
não estando entre as 'de iniciativa exclusi::­
va do Poder Executivo (art. 57) concluí­
mos que o projeto é constitucional. Não 
contrariando nenhum p-rincípio de Direito 
e tendo sido formulado 'em boa técnica le­
gislativa, somos de parecer que deve ser 
aprovado. 

11 - Voto ao Relator 

Ante o exposto, votamos pela constitucio­
nalidade, juridicidade e boa técnica legis­
lativa do Projeto de Lei n.O 4.858, de 1981. 

Sala da Comissão, 18 de agosto de 1981. -
. Jairo Magalhães, Relator. 



IH - Parecer da Comissão 
A C<Jmissão d,e Constituição e Justiça em 

reunião plenária, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Proj eto de Lei n.o 
4.858/81, no.s termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Afrisio Vieira Lima, Presid'ente' Altair . , 
Chagas, Antônio Dias, Antônio Mariz, Bo­
nifácio de Andrada, Christiano Dias Lopes 
Dj alma Marinho, Edgard Amotim, Francis~ 
~ Benjamim, Francisco Rossi, Gomes da 
~lva, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, Jor­

ge Cury, Nelson Morro, Nilson Gibson, Os­
valdo Melo, Péricles Gonçalves, Pimenta da 
Veiga, Roque Aras e Tarcísio Delgado. 

Sala da· Comissão, 3 de dezembro de 1981. 
- Afrisio Vieira Lima, Presidente - Jairo 
Magalhães, Relator. 

PARECER DA COMISSãO DE EDUCAÇãO E 
OULTURA 

I - Relatório 
A regulamentação da .profissão de Mu­

seó'ogo tem sido uma das medidas mais 
reclamadas por quantos se interes.sam pela 
preservação e divulgação da cultura na­
cional. 

Embora as primeiras tentativas nesse 
sentido remontem a 196,3, somente agora a 
matéria é formalizada perante o Congresso 
Nacional. através dos projetos de auto·ria 
do Deputado Octacílio Queiroz (Pr. 4.858, de 
24 de junho d e 1981) e do Deputado Alvaro 
Valle (Pr. 5.654, de 23 de novembro de 1981 ). 

_ A medida legislativa foi precedida de 
W mplos estudos e debates por parte dos 

órgãos especializados, especÍ'almente as as­
sociações de Museologia, não somente a 
Associação Brasileira de Museologia, da 
q~al rece~mos valiosa colaboração, rela­
CIonada pnncipalmente com o projeto do 
Deputado Alvaro VaUe, mas igualmente das 
Associações Regionais. Dentre estas, merece 
especial menção a Associação Baiana de 
Museologia, que forneceu a este Relator 
uma visão integrada e global sobre a ma­
téria, como resul,tado decongr,esso de âm­
bito nacional que patrocinou e do conti­
nuado estudo e interesse de sua direção e 
associados. . 

Nos termos regimentais e em função da 
cronologia de apresentação, o Projeto n.o 
5.&54, de autoria do Deputado Alvaro Valle, 
foi anexado -ao de n.O 4.858, anteriormente 
apresentado .pelo Deputado Octacílio Quei­
roz. 

Apreciando cada um deles, a Comissão de 
Constituição e Justiça deliberou no sentido 

5-
• 

le-

Parecer 

O grande esforço feito ultimamente no 
Brasil em favor da preservação da memória 
nacional confirma a existência, na socie­
dade, de espaço próprio para o exercício das 
atividades profissionais específicas do es­
pecialista em museus, possivelmente a ins­
tituição mais central e eficiente, em suas 
multiformes atribuições, nesse processo de 
fortal:ecimento da cultura brasileira. 

Com efeito, a instituição do Museu afas­
ta-se cada vez mais de uma concepção es­
tática, de natur·eza expositiva, para atuar, 
como vem fazendo, como agente de desen­
volvimento educativo-cultural e inspirador 
de práticas administrativas adequadas, vi­
sando à preservação do patrimônio histó­
rico, artistico e científico do Pais. 

Para tanto, faz-se mister a colaboração 
institucionalizada do especialista, objetivo 
que ora se pretende alcançar com a regu­
lamentação da profissão de Museól(}go, do­
tado de formação adequada e preparo 
específiCO. . 

O prQprio Congresso Nacional, ao inves­
tigar a nível de Comissão Parlamentar de 
Inquérito a situação do patrimônio cultural 
brasileiro, constatou a insuficiência de re­
curso.s humanos especializados na referida 
área, ao lado de outras importantes con­
clusões. A regulamentação da profissão re­
presentará por certo valioso estimulo para 
a supr·essão dessa deficiência. 

O currículo mínimo do CUrso de Museo­
logia foi fixado pelo Conselho Federal de 
Educação, como de nível superior, achando­
se 'em funcionamento, ao que estamos in­
formados, um curso na Universidade Fede­
ral da Bahia e dois no Rio de J~neiro. 

Ao concluirmos favoravelmente a elabo­
ração deste parecer, tendo em vista a exis­
tência de dois proj'etos, acrescidos de outras 
éontribuições deles não constantes mas que 
consideramos igualmente pertinentes, opta­
mos ,por recomendar a aprovação da maté­
ria de forma consolidada em um só 
d,\,cumento. 

H - Voto do Relator 
Votamoo pela aprovação, com adoção das 

emendas consubstanciadas no substitutivo 
em anexo. 

Sala da Comissão, 30 de j unho de 1982. -
Rômulo Galvão, Relator. 



lote: 57 Caixa: 157 

PL N° 4858/1981 
- 6 58 

TUTIVO APRESENTADO 
PELO RELATOR 

Art. 1.0 O desempenho das atividades de 
museologia, ·em qualquer de suas modalida­
des, constitui objoeto da profissão de Mu­
seólogo, regulamentada por esta lei. 

Art. 2.° O exercício da profissão de Mu­
seó!ogo é privativa, 

I - os diplomados em Bacharelado ou 
Licenciatura Plena em Museologia, por cur­
sos ou escolas reconhecidos pelo Ministério 
da Educação e Cultura; 

II - Dos diplomados em Mus.eologia por 
escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis 
do País de origem, cujos títulos tenham sido 
revalidados no Brasil, na forma da legisla­
ção; 

III - Dos diplomados em outros cursos 
de nível superior que na data desta lei con­
tein pelo menos cinco anos de exercício de 
atividades técnicas de Museologia, ' devida­
mente comprovado. 

Parágrafo único. A comprovação a que 
se refere o inciso III deverá ser feita no 
prazo de três anos a contar da vigência 
desta lei, perante os Conselhos Regionais 
de Museologia, aos quais compete decidir 
sobre a sua validade. 

Art. 3.° São atribuições da profissão de 
Museólogo: 

I - ensinar a matéria Museologia, 'nos 
seus diversos conteúdos, em todos os graus 
e níveis, obedecidas as pr·escrições legais, 

II - planejar organizar, administrar, di­
rigir e supervisionar os museus, as exposi­
ções de caráter educativo e cultural, os ser­
viços educativos e atividades culturais dos 
Museus e de instituições afins; 

III - executar todas as atividades con­
cernentes ao funcionamento dos museus; 

IV - solicitar o tombamento de bens cul­
turais e o seu registro em instrumento es­
pecífico; 

V - coletar, conservar, preservar e divul­
gar o acervo museológico; 

VI - planejar e executar serviços de 
identificação, classificação e cadastramen­
to de bens culturais; 

VII - promover estudos e pesquisas sobre 
acervos m useológicos; 

VIII - definir o espaço museológico ade­
quado à apresentação e guarda das cole­
ções; 

IX - informar aos órgãos competentes 
sobre o deslocamento irregular de bens cul­
turais, dentro do País ou para o exterior; 

X - dirigir, chefiar e administrar os se­
tores técnicos de museologia nas institui­
ções gov·ernamentais da administração di­
reta e indireta, bem como em órgãos par­
ticulares de idêntica finalidade; 

XI - prestar serviços de consultoria e 
assessoria na área de museologia; 

XII - realizar perícias destinadas a apu­
rar o valor histórico, artístico ou científico 
de bens museológicos, bem como sua auten­
ticidade ; 

XIII - orientar, supervisionar e executar 
programas de treinamento, aperfeiçoamen~ 
e ·especialização de pessoal das áreas de MlÍW 
seologia e Museografia, como atividades de 
extensão; . 

XIV - orientar a realização de seminá­
rios. colóquios, concursos, exposições de âm­
bito nacional ou internacional, e de outras 
atividades de caráter mu&eológico, bem como 
nelas faz·er-se representar; 

Art. 4.° Para o provimento e exercício de 
cargos e funções técnicas de Museologia na 
Administração Pú'blica Direta e Indireta e 
nas empresas privadas, é obrigatória a con­
dição de Museólogo, nos termos definidos na 
presente lei. 

Parágrafo único. A condição de Museó­
logo não dispensa a prestação de concurso, 
quando exigido para provimento do cargo 
ou função. 

Art. 5.° Será exigida, igualmente, a com­
provação da condição d·e Musseólogo na prá­
tica dos atos de assinatura de contrato, ter­
mo de posse, inscrição em concurso, paga­
mento de tributos exigidos para o exercício 
da profissão e desempenho de qUaiSqu. 
funçÕoes a ela inerentes. 

Art. 6.° Fica autorizada a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Museólogos, como órgãos de registro pro­
fissional e de fiscalização do exercício da 
profissão, dentre outras atribuições cabíveis. 

Art. 7.° O Conselho Federal de Museolo­
gia, com sede em Brasília - DF, terá por 
finalidade: 

a) organizar o seu r.egimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos organi­

zados pelos Conselhos Regionais; 
c) deliberar sobre quaisquer dúvidas sus­

citadas pelos Conselhos RegionaiS, adotando 
as providências necessárias à homogenei­
dade de orientação dos serviços de museo­
logia; 

d) julgar, em última instância, os recur­
sos sobre as deliberações dos Conselhos Re­
gionais; 
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e) publicar. o relatório anual dos seus tra­
balhos e, periodicamente, a relação dos pro­
fissionais registrados ; 

f) expedir as resoluções que se tornem 
necessárias para a fiel interpretação' -e exe­
cução da presente lei; 

g) propor a modificação da regulamenta-
9ão do exercício da profissão do museólogo, 
quando necessário; 

h) deliberar sobre o exercício de ativida­
des afins à especialidade do museólogo, nos 
a os de conflito de competência; 
_ convocar e realizar, periodicamente , 
congressos para estudar, debater e orientar 
assuntos referentes à profissão; 

j) estabelecer critérios para o funciona­
mento dos museus, dando ênfase à sua di­
mensão pedagógica; 

I) propugnar para que os museus adotem 
as técnicas museológicas e museográficas 
sugeridas pelo ICOM e/ou reconhecidas pelo 
próprio Conselho Federal de Museologia_ 

Parágrafo único _ Cabe ao Conselho Fe­
deral de Museologia fixar o número e juris­

dos Conselhos Regionais de Museolo-

Art. 8.° Os Conselhos Regionais de Mu­
seologia terão as seguintes atribuições: 

a) efetuar o registro dos profissionais e 
expedir carteira profissional; 

b) julgar reclamações e repr-esentações 
escritas acerca dos serviços de registro e das 
infrações desta lei; 

_
c) fiscalizar o exercício da profissão, im­

indo e punindo as infrações à lei, bem 
o enviando às autoridad-es competen tes 

relatól'io_s documen tos sobre fatQs que apu­
rem e cuja solução não seja de sua compe-
tência para decidir ; 

d) publicar relatórios anuais dos seus tra­
balhos e, periodicamente, relação dos pro­
fissionais registrados; 

e) organizar o regimento interno, subme­
tendo-o à aprovação do Conselho Federal 
de Museologia ; 

n apresen tar sugestões ao ConselhQ Fe­
deral de Museologia; 

g) admitir a colaboração das Associações 
de Museologia, nos casos das matérias men­
cionadas nas letras an t-eriores dest e artigo; 

h) julgar a c::mcessão dos t ítu'os para en­
quadramento na categoria profissional de 
Museólogo. 

Art. 9.° O Conselho Federal de Museo­
logia compor-se-á de brasileiros natos ou na-

turalizado.s que satisfa;çam .as ~~~~~ 
desta lei -e terá a s.eguinte constit 

a ) s'eis membros efetivos, eleitos em as­
sembléia constituída por delegados eleitorais 
ce cada Oonselho Regional, que eleg-erão um 
deles como seu Presidente; 

b) seis suplentes eleitos juntamente com 
os. membros efetivos. 

§ 1.0 Dois tercolS, pelo menos, düs mem­
bros efetivos, assim como dos membros su­
plentes, serão necessariamente bacharéis em 
Museologia, salvo nos casos em que não hou­
ver profissionais habilitados em número su­
ficiente_ 

§ 2.° O número de Conselheiros Federais 
pod~rá ser ampliado de mais 3 (três), me­
diante resolução do próprio Conselho. 

Art. 10. Constitui receita do Conselho 
F-ederal doe Museologia: 

a) 25 % (vinte e cinco por cento) da renda 
bruta dos Conselhos Regionais de Técnicos 
em Museologia, exceto as doações, legados' 
ou subvenções ; 

b) doações e legado.s; 
c) subvenção dos Governos Federal, Es­

taduais e Municipais, ou de empresas e ins­
tituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 
Art. 11. Os Conselhos Regionais de Mu­

seologia serão constituidos de seis (6) mem­
bros efetivos e de seis (6) suplentes, esco­
lhidos por eleições diretas entre os profis­
sionais regulamente registrados. 

§ 1.0 Os componentes do primeiro Con­
selho a ser organizado serão escolhidos por 
delegados das Escolas e cursos e pelas As­
sociações de Museologia. 

§ 2.° A escolha do Presidente far-se-á 
da mesma forma estabelecida para o órgão 
federá!. 

Art. 12. A receita dos Conselhos Regio­
nais de Técnicos em Museologia será cons­
tituída doe: 

a) 75% (setenta e cinco por cento) da 
anuidade estabelecida pelo Conselho Federal 
de Técnicos em Museologia e revalidada 
trienalmen te; 

b) rendimentos patrimoniais; 
c) do.ações e legado.s ; 
d) subvenções e auxílios dos Governos 

Federal, Estaduais e Municipais e de em­
presas e instituições privadas; 



o 
~~ti":'~lmento das multas aplicadas; 

f) rendas eventuaLl. 
Ar . 13. Os mandatos dos membros do 

Cons ho Federal e dos Conselhos Regio­
nais de Museologia serão de 3 (três) anos, 
permitida a reeleição; 

§ 1.0 Anualmente, far-se-á a renovação 
de um terço dos membros do Conselho F1e­
deral e dos Conselhos Regionais. 

§ 2.° Para fins do parágrafo anterior, 
na primeira eleição dos membros dos Con­
selhos Federal e Regionais, dois d'eles terão 
mandatos de 1 (um) ano, 2 de dois anos e 
2 de três anos. 

Art. 14. A carteira de registro servirá 
de prova :para fins de exercício profissional 
e de documento de identidade e terá fé em 
todo o território nacional. 

Art. 15. Serão obrigatoriamente regis­
trados nos Conselhos Regionais de Técnicos 
em Museologia as empresas, entidades e 
escritórios técnicos que 'explorem, sob qual­
quer forma, atividades técnicas de Museo­
logia, nos termos desta lei. 

Art. 16 . As penalidades pela infração 
das disposições desta lei serão disciplina­
das no Regimento Interno dos Conselhos. 

Art. 17. Os Sindicatos e Associações 
Profissionais de Museólogos cooperarão com 
os Conselhos em todas as atividades concer­
nentes à divulgação e aprimoramento da 
profissão de Museólogo. 

Art. 18. Até que sejam instalados os 
Conselhos Federal e Regionais de Museolo­
gia, o registro profissional s'erá feito em 
órgão competente do Ministério do Traba­
lho. 

Parágrafo único. Após o início de fun­
cionamento dos Conselhos, neles deverão 
inscrever-se todos os Museólogos, mesmo 
aqueles já registrados na forma deste arti­
go. 

Art. 19. Esta Lei será regulamentada até 
90 dias a contar da data da sua publicação. 

Art. 20. Esta Lei entrará 'em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário, 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982. -
Rômulo Galvão. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em 

sua reunião ordinária, realizada em 30 de 
junho de 1982, opinou, unanimemente, pela 
Aprovação, com Substitutivo, do Projeto de 
Lei n.O 4 .858/81, do Sr. Octacílio Queiroz, e 
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do Projeto de Lei n,o 5.654/81, do Sr. Alva­
ro Valle, anexado ao 1.0, que "dispõem sobre 
a regulamentação da profissão de museó­
logo", nos termos do parecer do Relator, 
Sr. Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Lygia Lessa Bastos, Presidente; João 
Faustino, VieJe-Presidente; Braga RjamoSJ 
Jósé Torres, A. H. Cunha Bueno, Darcílio 
~res, João Herculino, Luiz Baptista, Alcir 
Pimenta, Rômulo Galvão, Bezerra d'e Melo 
e Carlos Sant'Anna. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982 .• 
ll,ygia Lessa Bastos, Presidente - Rôm. 
Galvão, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA GOMI'S'SAO -o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O desempenho das atividades de 
museologia, em qualqu,er de suas modali­
dades, constitui objeto da profissão de Mu­
seólogo, regulamentada por esta lei. 

Art. 2.° O exercício da profissão de Mu­
seólogo é privativo: 

I - dos diplomados em Bacharelado ou 
Licenciatura Plena em Museologia, por cur­
sos ou escolas reconhecidos pelo Ministério 
da Educação e Cultura; 

II - dos diplomados em Museologia por 
escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis 
do País de origem, cujos títulos tenham sido 
revaliados no Brasil, na forma da legisla­
ção; 

In - dos diplomados em outros cursos de 
nível superklr que, na data desta lei, cqA 
tem pelo menos cinco anos de exercício .. 
atividades técnicas de Museologia, devida­
mente comprovado. 

Parágrafo único. A comprovação a que 
se refere o inciso m deverá ser feita no 
prazo de três anos a oontar da vigência des­
ta lei , perante os Conselhos !Regionais de 
Museologia, aos quais compete decidir sobre 
a sua validade. 

Art. 3.° São atribuições da profissão de 
Museólogo: 

I - ensinar a matéria Museologia, nos 
seus diversos conteúdos, em todos os graus 
e níveis, obedeceidas as prescrições legais; 

m - planejar, organizar, administrar, 
dirigir e supervisionar os museus, as ex­
posições de caráter educativo 'e cultural, os 
servicos educàtivos e atividades culturais 
dos Museus e de instituições afins; 

In - executar todas as atividades con­
cernentes ao funcionamento dos museus; 

\ 
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IV - solicitar o tombamento de bens 
culturais e o seu registro em instrumento 
específico; 

V - coletar, conservar, preservar e divul­
gar o acervo museológico; 

VI - planejar e executar serviços de 
identificação, classificação e cadastramen­
to de bens culturais; 

vn - 'promover est udos e pesquisas so­
bre acervos museológicos; 

VIII - definir o espaço museológico ade­
quado à apresentação e guarda das cole­

a s; • 
~ - informar aos órgãos compete~tes 
sobre o desÍocamento irregular de bens cul­
turais, dentro do País ou para o exterior; 

X - dirigir, chefiar e administrar os 
setores técnicos de muselogia nas 'institui­
ções governamentais da administração di­
reta e indireta, bem como em órgãos parti­
culares d'e idêntica finalidade; 

XI - prestar serviços de consultoria e 
assessoria na área de museologia; 

XII - realizar perícias destinadas a apu­
rar o valor histórico, artístico ou cientí­

de bens museológicos, bem como sua 
autenticidad'e; 

XIII - orientar, supervisionar e exe­
cutar programas de treinamento, aperfei­
çoamento e especialização de pessoal das 
áreas de Museologia e Museografia, como 
atividades de extensão; 

XIV - orientar a realização de seminá­
rios, colóquios, concursos, exposições de âm­
bito nacional ou internacional, e de outras 

a vidades de caráter museológico, bem co­
_ nelas fazer-se representar. 

Art. 4.° Para o provimento e exercício 
de cargos e funções técnicas de Museologia 
na Administração Pública Direta e Tndi­
reta e nas empresas privadas, é obrigató­
ria a oondição de Museólogo, nos termos 
definidos na presente lei. 

Parágrafo único. A condição de Museó­
logo não dispensa a prestação de concurso, 
quando exigido para provimento do cargo 
ou função. 

Art. 5.° Será exigida. igualmente, a com­
provação da condição de Museólogo na prá­
tica dos atos de assinatura de contrato, ter­
mo de posse, inscrição em concurso, paga­
mento de tributos exigidos para o exercício 
da profissão e desempenho d'e quaisquer 
funções a ela inerentes. 

Art. 6.° Fica autorizada a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regio-

"'~ 
nais de Mus'eólogos, oomo órg S' .~ 
tro profissional e de fiscalizaçau---QO~x 
cício da profissão, dentre outras 
ções cabíveis. 

Art . 7.° O Conselho F'ederal de Museo­
logia, com sede em Brasília - DF, terá por 
finalidade: 

a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos orga­

nizados pelos Conselhos Regionais; 
c) deliberar sobre quaisquer dúvidas sus­

citadas pelOS Conselhos Regionais, adotan­
do as providências nec'essárias à homoge­
neidade de orientação dos serviços de mu­
seologia; 

d) julgar, em última instância, os recur­
sos sobre as deliberações dos Conselhos 
Regionais; 

e) publicar o relatório anua: dos seus 
trabalhos e, periodicamente, a relação doo 
profissionais registrados; 

f) expedir as resoluções que se tornem 
necessárias para a fiel interpretação e exe­
cução da presente lei; 

g) propor a modificação da regulamen'a­
tação do exercício da profissão do museólo­
go, quando necessário; 

h) delibera.r sobre o exercício de ativida­
d:as afins à especialidade do museólogo, nos 
casos de conflito de competência; 

i) convocar e realizar, periodicamente, 
congressos para estudar, debater e orientar 
assuntos referentes à profissão; 

j) estabelecer critérios para o funciona­
mento dos museus, dando ênfase à sua di­
mensão pedagógica; 

1) propugnar para que os museus adotem 
as t écnicas museológicas e museográficas 
sugeridas pelo 100M e/ou reconhec:d as pelo 
próprio Conselho Federal de Museologia. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho Fe­
deral de Museologia fixar o número de ju­
risdição dos Conselhos Regionais de Mrueo­
logia. 

Art. 8.0 Os Conselhos Regionais de Mu­
seolorgia terão as seguintes atribuições: 

a) efetuar o registro dos profissionais e 
eXipedir carteira profissional; 

b) julglar reclamações e representações 
escritas acerca dos serviços de regi~tro e 
das infrações desta lei; 

c) fiscalizar o exercício da profissão, 
impedindo e punindo as infrações à lei, 
bem como enviando àS autoridades compe­
tentes relatórios documentados sobre flatos 
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rem e cuja soluçiW não seja de 
competência para d'ecidir; 

d,J publicar relatórios anuais dos seus 
Itraibalhos e, periodicamente, relação dos 
profissionais registrados; 

e) 'Organizar o regimento interno, subme­
tendo-o à aprovação do Oonselho Federal 
de Museologia; 

f) apresentar sugestões ao Conselho Fe­
deral de Museologia; 

g) admitir a colaboração das Ass'oc:ações 
de Museologia, nos casos das matéria3 men­
ci,onadas nas letr'as anteriores deste artigo.; 

h) julgar a concessão dos títulos para 
enquadramento na categoria profiss:onal de 
Museólogo. 

Art. 9.° O COnselho Federal de Museo'o­
gia c()ompor-se-á de brasileiros natos ou 
naturalizados que satisfaçam as exigências 
desta lei e terá a seguinte constituição: 

a) seis membros efetivos, eleitos em as­
sembléia constituída .por delegados ele:.to­
rais de cada Conselho Regional que elege­
rão um deles como seu Presidente; 

b) seis suplentes eleitos juntamente com 
os membros efetivos. 

§~.o Dois terços, pelo menos, dos mem­
bros efetivos, assim como dos membros su­
plentes, serão necessar:amente bacharéis 
em Mus'eologia, sa' vo nos oasos em que não 
houver prOifissiünais habEitados em número 
suficiente. 

§ 2.° O número de Conselheiro, Federais 
poderá ser ampliado de mais 3 (três) , me­
diante I1esolução do próprio Conselho. 

Art. 10. Constitui recei,ta do Conselho 
Federal de Museologia: 

a) 25% (vinte e cinoo por cento) da renda 
bruta dos Conselhos Regionais de Técnic03 
em Museologia, exceto as doações, legados 
ou subvenções; 

b) doações ,e legados; 
c) subvenção dos Governos Fede;ral, Es­

taduais e Municipais, ou de empresas e ins­
tituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais 
e) rend.as eventuais. 

Ar.t. 11. Os Conselhos Regionais de Mu­
seologia serão constituídos de 6 (seis) mem­
bros efetivos e de 6 (seis) suplentes, esco­
lhidos por eleições diretas entre os profis­
sionais regulaI1mente registrados. 

§ 1.0 Os componentes do primeiro Con­
selho a ser organizado seriW escolhidos por 

de'egados das Escolas e cursos e pelas As­
sociações de Museologia. 

§ 2.° A escolha do Presidente far-se-á 
da mesma forma estabelecida para o órgão 
federal. 

Art. 12. A rec,eita dos Oonselhos Regio­
nais de Técnicüs em Museologia será cons­
tituída de: 

a) 75 % (setenta e cinco por cento) da 
anuidade estabelecida pelo Conselhü Fe­
úeral de Técnico.s em Museologia e revali­
dada trienalmente; 

b) rendimentos IPatrimoniais ' e 
c) doa'ções ,e Jegados; 
d) subvenções e auxílios dos Governos 

Federais, Estaduais e Munici,pais e de em­
presas e instituições privadas; 

e) provimento das multas aplicadas; 
f) rendas eventuais. 
Art. 13. Os mandat,olS dos membros do 

<xmselho Federal e dos Conse'hos Regionais 
de 1Vlu.seologia serão de 3 (três) anos, pef­
mitida a reeleição. 

§ 1.0 Anualmente, far-se-á a renovaçiW 
de um teTço dos membros do Conselho Fe­
deral e düs Conselhos RegionaiS. 

§ 2.° Para fins do parágrafo anterior, na 
primeira eleição dos membros dos Conse­
lhos Federal e Regionais, dois deles terão 
mandatolS de 1 (um) ano, 2 de doilS anos e 
2 de três anos. 

Art. 14. A carteira de registro servirá de 
prova paI1a fins de exercício profissional e 
de documento de identidade e terá fé em 
todo o território nacional. 

Art. 15. Serão obrigatoriamente re& 
trados nos Conselhos Regionais de TécnlJll! 
em Museologia as empresas, entidades e es­
crit0rios técniccs que explorem, sob qual­
quer forma, atividad es técnicas d'e Museo­
logia, nos termos desta lei. 

Art. 16. As penalidades pela infraçiW 
das disposições desta lei seriW discLplinadas 
no Regimento Interno dos Conselhos. 

Art. 17. Os Sindicatos e Associações 
Profi&sionais de Museólog'Js cOQperaráo com 
os C onselhos em todas as atividades con­
cernentes à divulgaçiW e apr:moramento da 
profissão de Museálogo. 

Art. 18. Até que sejam instaladQ:s os 
COlliselhos Federal e Regionais de Museolo­
gia, o registro profissional soerá feito em 
órgão competente do Ministério do Traba­
lho. 

J'arágrafo único. Apoo o iníc:o de 'fun­
cionamento dos Conselhos, neles deverão 



inscrever-se todos os Museólogos, mesmo 
aque es já registrados na forma deste ar­
tigo. 

Art. 19. Esta lei será regulamentada até 
90 (noventa) dias a contar da data da sua 
publ1cação. 

Art. 20 . . Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982. -
Lygia Lessa Bastos, Presidente - Rômulo 
Galvão, Relator. 

P AREOER DA COMISSãO 
DE 'I1RABALHO E 

LEGISILAÇãO SOeM!. 

I - Relatório 
Mediante a submissão da presente propos>­

ta de lei à a.preciação de seus nobres pares, 
o Deputado Octacílio Queiroz objetiva dis­
cipUnar o exercício da profissão 'do Museó­
logo, permitindo exclusivamente: 

- os diplomados e titulares de graduação 
ou pós-graduação no Brasil, por Faculdades, 
Esco' as e Cursos de nível superior oficiais 
ou oficialmente reconhecidos; 
__ aos diplomados por escolas estrangei­
, de Museologia reconhecidas pel~ leis do 

país de origem e cujos dLplomas haj am sido 
revalidados no Brasil, de acordo com a le­
gislação vigente; 

- aos que, embora não habilitados nos 
termos dos itens anteriores, contem, pelo 
menos, cinco anos de atividades noS cam­
pos profissionais de Museologia. 

Sufici·entemente justificada, a iniciativa 
f~istribUlda às Oomissães de Justiça, de 
~ação e do Trabalho, tendo a primeira 
se manifestado, unanim.'lmente, por sua 
constitucionalidade l juridicidade e técnica 
legislativa, acolhendo os termos do parecer 
do Relator, Deputado Jairo Magalhães. 

Em seguida, a.o 4.858/81 foi anexado o 
Projeto n.o 5.654/81, do Deputado Álvaro 
Valle, por versar matéria idêntica. Este últi­
mo, da Comissão d.'l Justiça recebeu tam­
bém parecer, sem divergência de um só voto, 
pela constitucionalid·ade, j uridicidade e téc­
nica legislativa, consoante recomendado 
pelo Relator, Deputado Péricles Gonçalves. 
a>erante a Comissão da Educação e Cultu­
.. o Relator foi o Deputado Rômulo Gal­
vão, que, após detido estudo, procedeu à fu­
são das duas proposições, num substitutivo 
que aquele órgão técnico aprovou à unani­
midade. 

Neste órgão técnico avoquei o processo. 
]j: o relatório. 
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11 - Voto do Relator 

Depois de m.'lditada leitura e atenta aná­
lise dos textos dos dois projetos, atingi a 
conclusão de que no Substitutivo da Comis­
são de Educação os museólogos ficaram de­
vidamente amparados. 

O art. 2.° do Substitutivo preceitua, ipsis 
literis: 

Art. 2.° O exercício da profissão de mu­
seólogo é privativo: 

r - dos diplomados em BachaDalado ou 
Licenciatura Plena em Museologia, por cur-
80S ou escolas reconheci"ios pelO Ministerio 
da Educação e Cultura; 

II - dos diplomados em Museolog1a por 
escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis 
do paiS de orig~m, cujos títulos tenham sido 
revalidad<Js no Brasil, na forma da legis­
lação; 

lIr - dos diplomados em outros cursos 
de nível superior que, na data desta lei, 
contem pelo menos cinco anos de exercício 
de atividades técnicas de Museologia, davi­
damen te comprovado. 

Parágrafo único. A comprovação a que 
se refere o inciso r1r deverá ser feita no 
prazo de três anos a contar da vigência 
desta lei, perante os COllS.'llhos Regionais 
de Museologia, aos quais compete decidir 
sobre a sua validade. 

Todavia, ao final do mês em curso, recebi 
uma carta da Presidente da As&Ociação de 
Museólogos da Bahia, na qual me com uni­
cav·a qu~, sob o patrocínio do Instituto Joa­
quim Nabuco, fora realiza.do em Recife, de 
9 a 13 de agosto, o 1.0 Encontro de Museó­
logos d<J Norte e Nordeste, do qual partici­
param profissionais de vári<JS Estados do 
BDasil, inclusive Rio e São Paulo. E que du­
rante os tl'iabalhos do conclave foi aprovado 
o texto de uma -emenda a.o mencionado 
substitutivo, a fim de que, de seu art. 2.° 
constasse referência expressa "aos diplo­
mados em Mestrado e Doutorado em Mu­
seolog:a, por cursos ou escolas devidamente 
r·aconhecidos pelO Ministério da Educação 
e Cultura. 

Dado o indiscutível cabimento da propo­
s~ção, ao pronunciarmo-nos, quanto a.o mé­
rIto, referentemente à matéria, somos pela 
aprovação de ambos os projetos nos termos 
do Substitutivo da Comissão de Educação, 
mas com a emenda que a seguir apresen­
tamos, cujo acolhim.'lnto importará no am­
paro a todos os museólogos do Brasil. 

Sala da Comissão. -' Adhemar Ghisi, Re­
l.ator. 
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OMLSSAO DE TRABALHO 
E-tLEGISLAÇAO SOCIAL 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legis1ação So­

cial, em reunião ordinária de sua Turm.a 
"A", realiz:lJd'a em 1.°-12-82, opinou, unani­
memente, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 4.858/81, nos tilrmos do Substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura, com sube­
menda. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Amadeu Geara, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Adhilmar Ghisi, 
Relator; Túlio Barcelos, Osmar Leitão, Be­
nedito Marcílio, Nilson Gibson, Octávio Tor­
recilla, Carneiro Arnaud, Francisco Rollem­
berg, Edgard Amorim, Vivaldo Frota, Joel 
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Lima, Maluly Neto, Júlio Costamilan e Re­
zende Monteiro. 

Sala da Comissão, 1.0 ,de dezembro de 
1982. - Amadeu Geara, Vic~-Pres~dente, no 
exerc cio da Presidência - Adhemar Ghisi, 
Rdator. 

SUBEMENDA 
Acrescente-se, ao art. 2.°, a dispos~ção 

seguinte: 
"IV - e aos diplomados em Mestrado 

e Doutorado em Museologia por cursos 
ou escolas d~vidamente reconhec_ 
pelo Ministério da Educação e Cultl9 

Sala da Comissão, . - Amadeu 
Geara, Presidente - Adhemar Ghisi, Re­
lator. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE 

PROJETO DE LEI n9 4.858-, e 1981 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.~ª-B, de 1981 

Dispõe sobre a regulamentação da pro 

fissão de museólogo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O desempenho das atividades de museolo-

gia, em qualquer de suas modalidades, constitui objeto da 

são de Museólogo, regulamentada por esta lei. 

Art. 29 - O exercício da profissão de 

é privativo: 

profis 

Huseólogo 

I - dos diplomados em Bacharelado ou Licenciatu-

ra Plena em Museologia, por cursos ou escolas reconhecidos pelo 

Ministério da Educação e Cultura; 

11 - dos diplomados em Mestrado e Doutorado em Hu 

seologia, por Cursos ou ~scolas devidamente reconhecido s pelo Hi 

nistério da Educação e Cultura; 

111 - dos diplomados em Museologia por escolas es 

trangeiras reconhecidas pelas leis do país de origem, cUJos títu­

los tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legislação; 

IV - dos diplomados em outros cursos de nível supe 

rior que, na data desta lei, contem pelo menos 5 (cinco) anos de 

exercício de atividades técnioas de Museologia, devidamente compro 

vados. 

Par ágrafo único - A comprovação a que se refere 

o inciso IV deverá ser feita no prazo de 3 (tr~s) anos a contar 

da vig~ncia desta lei, perante os Conselhos Regionais de Museolo 

gia, aos quais compete decidir sobre a sua validade. 

Art. 39 - são atribuições da profissão de 
~ 

Museo 

logo: 
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I - ensinar a matéria Museologia, nos seus diversos 

conteúdos, em todos os graus e níveis, obedecidas as prescrições le 

gais; 

11 - planejar, organizar, administrar, dirigir e su 

pervisionar os museus, as exposições de caráter educativo e cultu­

ral, os serviços educat ivos e atividades culturais dos Museus e de 

instituições afins; 

111 - executar todas as atividades concernentes ao 

funcionamento dos museus; 

IV - solicitar o tombamento de bens culturais e o 

seu registro em instrumento específico; 

V - coletar, conservar, preservar e divulgar o acer 

vo museológico; 

VI - planejar e executar serviços de identificação, 

classificação e cadastramento de bens culturais; 

VII - promover estudos e pesquisas sobre acervos mu-

seológicos; 

VIII - definir o espaço museológico adequado à 

sentação e guarda das coleções; 

apre-

IX - informar os órgãos competentes sobre o desloca 

mento irregular de bens culturais, dentro do País ou para o exte-

rior; 

X - dirigir, chefiar e administrar os setores téc 

nicos de museologia nas instituições governamentais da administra­

ção direta e indireta, bem como em órgãos particulares de idêntica 

finalidade; 

XI - prestar serviços de consultoria e assessoria 
-na area de museologia; 

XI I - realizar perícias destinadas a apurar o 

histórico, artístico ou científico de bens museológicos, bem 

sua autenticidade; 

valor 

como 

XIII - orientar, supervisionar e executar programas 

de treinamento, a perfeiçoamento e especialização de pessoal das 

áreas de Museologia e Museografia,' como atividades de extensão; 

GER 20.01 .0050.5 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - .---
COMISSÃO DE REDACÃO 

,/ 

XIV- orientar a realização 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, e de ou 

tras atividades de caráter museológico, bem corno nelas fazer-se re 

presentar. 

Art. 49 - Para o provimento e exerci cio de cargos e 

funções técnicas de Museologia na Administração Pública Direta e In 

direta e nas empresas privadas, · é obrigatória a condição de Huseólo 

go, nos termos definidos na presente lei. 

Parágrafo único - A condição de Museólogo não dis 

pensa a prestação de concurso, quando exigido para provimento do car 

go ou função. 

Art. 59 - Será exigida, igualmente, a comprovação 

da condição de Museólogo na prática dos atos de assinatura de contra 

to, termo de pose, inscrição em concurso, pagamento de tributos exi 

gidos para o exercicio da profissão e desempenho de quaisquer fun 

ções a ela inerentes. 

Art. 69 - Fica autorizada a criação do Conselho Fe 

deral e dos Conselhos Regionais de Museologia, como órgãos de regi~ 

tro profissional e de fiscalização do exercicio da profissão, dentre 

outras atribuições cabiveis. 

Art. 79 - O Conselho Federal de Museologia,com se­

de em Brasilia-DF, terá por finalidade: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos 

Conselhos Regionais; 

c) deliberar sobre quaisquer dúvidas suscitadas pe 

los Conselhos Regionais, adotando as providências necessárias à ho 

mogeneidade de orien tação dos serviços de museologia; 

d) julgar, em última instância, os recursos sobre 

as deliberações dos Conselhos Regionais; 

e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 

f) expedir as resoluções que se tornem 

rias para a fiel interpretação e execução da presente lei; 

g ) propor modificação da regulamentação do 

cio da profissão de museólogo, quando necessária; 

-necessa 

... exerCl-

h) deliberar sobre o exercicio de atividades afins 
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à especialidade do museólogo, nos casos de conflito de competência; 

i) convocar e realizar, periodicamente, congres 

sos para estudar, debater e orientar assuntos referentes à profis-
-sao; 

j) estabelecer critérios para o funcionamento dos 

museus, dando ênfase à sua dimensão pedagógica; 

1) propugnar para que os museus adotem as técnicas 

museológicas e museográficas sugeridas pelo ICOM e/ou reconhecidas 

pelo próprio Conselho Federal de Museologia. 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Federal de Mu 

seologia fixar o número e a jurisdição dos Conselhos Regionais de 

Museologia. 

Art. 89 - Os Conselhos Regionais de Museologia te 

rão as seguintes atribuições: 

a) efetuar o registro dos profissionais e expedir 

carteira profissional; 

b) julgar reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro e das infrações desta lei; 

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo 

e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades com 

petentes relatórios documentados sobre fatos que apurem e cUJa solu 

ção não seja de sua competência para decidir; 

d) publicar relatórios anuais dos seus 

e, periodicamente, relação dos profissionais registrados; 

trabalhos 

e) organizar o regimento interno, submentendo-o 

aprovação do Conselho Federal de Museologia; 

f) apresentar sugestões ao Conselho Federal de 

seologia; 

.. 
a 

Mu 

g) admitir a colaboração das Associações de Museo 

logia, nos casos das matérias mencionadas nas alíneas 

deste artigo; 

anteriores 

h) julgar a concessão dos títulos para enquadramen 

to na categoria p rofissional de Museólogo. 

Art. 99 - O Conselho Federal de Museologia compor­

se-á de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam as eXigên 
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cias desta lei e terá a seguinte constituição: 

a) seis membros efetivos, eleitos em assembléia 

constituída por delegados eleitorais de cada Conselho Regional, 

que elegerão um deles como seu Presidente; 

b) se i s suplentes, eleitos juntamente com os 

membros efetivos. 

§ 19 - Dois terços, pelo menos, dos membros efe 
-tivos, assim como dos membros suplentes, serao necessariamente 

bacharéis em Museologia, salvo nos casos em que não houver pro 

fissionais habilitados em número suficiente. 

§ 29 - O número de Conselheiros Federais poderá 

ser ampliado de mais 3 (três), mediante resolução do próprio Con 

selho. 

Art. la - Constitui receita do Conselho Federal 

de Museologia: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) da renda bru 

ta dos Conselhos Regionais de Museologia, exceto as doações, le 

gados ou subvenções; 

b) doações e legados; 

c) subvenção dos Governos Federal, Estaduais e 

Municipais, ou de empresas e instituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais . 

Art. 11 - Os Conselhos Regionais de 

serão constituídos de 6 (seis) membros efetivos e de 6 

Museologia 

(seis) su 

plentes, escolhidos por eleições diretas entre os profissionais 

regularmente registrados. 

§ 19 - Os componentes do primeiro Conselho a 

ser organizado serão escolhidos por delegados das Escolas e cur 

sos e pelas Associações de Museologia. 

§ 29 - A escolha do Presidente far-se-á da mes 

ma forma estabelecida para o órgão federal. 

Art. 12 - A receita dos Conselhos Regionais de 

Museologia será constituída de: 

a) 75 % (setenta e cinco por cento) da anuidade 
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estabelecida pelo Conselho Federal de Museologia, revalidada trienal 

mente; 

b) rendimentos patrimoniais; 

c) doa ções e legados; 

d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Esta 

duais e Municipais e de empresas e instituições privadas; 

e) provimento das multas aplicadas; 

f) rendas eventuais. 

Art. 13 - Os mandatos dos membros do Conselho Fede 

ral e dos Conselhos Regionais de Museologia serão de 3 (três) anos, 

permitida a reeleição . 

§ 19 - Anualmente, far-se-á a renovação de um 

ço dos membros do Conselhos Federal e dos Conselhos Regionais. 

ter 

§ 29 - Para fins do parágrafo anterior, na primeira 

eleição dos membros dos Conselhos Federal e Regionais, dois deles te 

rão mandatos de 1 (um) ano, 2 de dois anos e 2 de três anos. 

Art. 14 - A carteira de registro servirá de prova 

para fins de exercício profissional e de documento de identidade e 

terá fé em todo o território nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatoriamente registrados nos 

Conselhos Regionais de Museologia as empresas, entidades e . ~ escrlto 

rios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades técnicas 

de Museologia, nos termos desta lei . 

Art. 16 - As penalidades pela infração das disposi 

ções desta lei serão disciplinadas no Regimento Interno dos Conse 

lhos. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associações Profissionais 

de Museólogos cooperarão com os Conselhos em todas as atividades con 

cernentes à divulgação e aprimoramento da profissão de Museólogo. 

Art. 18 - Até que sejam instalados os Conselhos Fe 

deral e Regionais de Museologia, o registro profissional 

em órgão competente do Ministério do Trabalho. 

~ 

sera feito 

Parágrafo único - Após o início do funcionamento 

dos Conselhos, neles deverão inscrever-se todos os Museólogos, mesmo 

aqueles ~ á, registrados na forma deste artigo. 

GE R 20.01 .0050.5 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE 

Art. 19 - Esta lei será regulamentada dentro de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

blicação. 

GER 20.01.0050.5 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de junho de 1983. 
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Brasí1ia , j Y de junho de 1983 . 

N9 3-2.-~ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4 .858-B, de 198 1 . 

Senhor Secretirio , 

Tenho a honra de envia r a Vossa Ex 
ce1ência , a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projet o de Lei n9 4 . 858-B , de 1981, da Câmara 
dos Deputados , que "dispõ e sobre a regulament açã o da pro ­
fissão de museó10go". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

A Sua Excelênc ia o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretirio do Senado Federal 

retiri o 

I 

-------------------------------------------~ 
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PLENAAIO 

Fala o a1ltor, apresentamo o proj etc. 

IXN 25;06.81~ pig. 6406, colo 01 

MESA 

DeS1; acho : Ãs Comiss6es de Constituição 

Trabalho e Legislação Social. 

e Justiça, de Edu6ação e Cultura e de 

PIENAAIO ' 

t lido e vai a imprimir. 

IXN 01.07.81, pig 6742, col 02 

Cor .. ·,.: -:;s1\o DE -- CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA 

Distl'ibuldo ao relator, Dep. JAIRO MAGALHÃES. 

DCN -20.03 . 82 , pago 1204, colo 01 

COM:S~~O DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovauo unanimemente o parecer do relator, Dep. JAIRO MAGALHÃES, pela constit~ 

cionalidade , juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 26.06.82, pago 5303, col 02 

VIDE VERSO • • • .• 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publ icadas no 

ANEXO: PL. 5654/8] 
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MESA 
Defer i do Of . 117, de 03.05.8~, de ' ANEXAÇ ~O do PL. 5.654/81 a este, nos termos do artigo 71 do Reg imento 

Interno . (não f oi publicado no expediente da Mesa ). ' 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULT URA 

Avocado pelá Dep . ROMULO GALVÃO. 

** 
DCN 27.03.82, pago 1505, colo 02 

CO:V; IS"Â') DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Ap r ovado unan imement e pa r e ce r favorável do relator, Dep ROMULO GALVÃO, com Subst i tutivo. 
DCN 01.07 . 82 , pag 5749, col 02 

CG~HSSÃ) Df: TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Avocado pelo DelJ . ADHEMAR GHI SI. 

DCN 21.08.82, pág. 6812, col. 01 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Aprovadc Ilnanimemente 1?ar ecer favoráve l do relator, Dep. ADHEMAR GHISI, nos te-rmos do substitutivo < da -
Comissi0 da Edll~açio e Cu l tura; com s ubm~nda. 

DCN 

PRONTO rARA A ORDEM DO DIA 

E· l ido e val a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

ju r i dic i dade e t écnica le gi slativa; da Comissão de Educ~ção e Cultura, pela apr?vação, com Substitutivo;e, 
da Comissão de Tr ab alho e Legisl ação ,Social, pela aprovação, çom subemenda ao Substitutivo da Comissão , de 

Educação e Cu ltura . 

(P L . 4 . 858 - A/ 81) -DCN 18.03.83, pag o 0673, colo Q2 

I 

PLENÁRIO 

O Sr . ' Pre ~ iden t e anunCl a a Di scu s s ão única. 

Encerra,la ( discussã o. 
I 

Em \ otaçf~ O Subs t i t ut i vo da Comiss ão de Educação e Cultura: APROVADO . 
Em votação a Subeme nda da Comi..s sã o de Trabalho

d 
e Le..gislação Socia 1

t
: APROVADA. 

Que:; tií o -de Ordem do Dep. J os e r ogaça., Te spond-l a pero Sr. preS1 C1 en e. 

Prejudicado o projeto . 

Vai a Rcd3Çiío rin31 . 
Prejudicado o PL . 56 54/81, anexado a este . 

DCN 2 ti • OS . 83, ~) a 1! . 4 O 1 7 , c o 1 03 

CONTI NUA .. . 
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PRO.JETO N.o 4858/81 FLS: 02 Continuaçê.o 
;. 

COMISSÃO DE REDACÃO 
Aprovada unanimerne~te a Redação Final oferecida pela relatora,Dep, RITA FURTADO. 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 4858 - B/81) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFtCIO N9 3~-e 
DCN 
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